
I1aP,wIJI  

4 	 ESTADO DO CEARA 	
' 	 Página sJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DER IRAPUAN PINHEIRO 
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Regido pela Lei n. °  8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n. °  8.883194 e da Lei n.° 9.648198) e suas alterações e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, designada pela 
Portaria n.° 230 de 02 de janeiro de2018, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 08:00(OITO) 
HORAS do dia 13 DE MARÇO DE 2018, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado 
lrapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63.645-000, Deputado lrapuan Pinheiro, Ceará, 
em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de 
Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2018.02.07.1, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666193, de 21.06.93, alterada pela Lei 

/--4. 8,883/94 de 08 .06.94 e legislação complementar em vigor. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM 

Objeto: DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE BAIXIO E AURORA NO MUNICIPIO 
DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO DOEDITAL, 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.IJCOMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE Deputado Irapuan Pinheiro-PMDIP, através da SECRETARIA DE 

OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE - órgãos de onde se origina a presente licitação. 
CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, 

• FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE do Município de Deputado Irapuan 
Pinheiro 

• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
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• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• PMDIP - Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro 

r 
: Págiça 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, 

Financeiro de demais documentos pertinentes; 
• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 
• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações: 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 

1—DO OBJETO 

Cronograma Físico- 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM DIVERSAS RUAS DA 
SEDE E DOS DISTRITOS DE BAIXIO E AURORA NO MUNICÍPIO DE DER IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

2 —DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individualde Responsabilidade Limitada - EIRELI, e de sociedades 
simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para 
cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2 1  da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que 
satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto 
da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste 
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 

(2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2,2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam figurando 
como administradores de ambas empresas. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame. 
2.21.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de 
ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Deputado Irapuan Pinheiro; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de Deputado 
Irapuan Pinheiro; 
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2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusãoc10 ou 
incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade de sua 
participação no certame. 
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na eliminação 
sumária do proponente do respectivo processo. 

3 - DAS FASES DO PROCESSO IJCITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
- Credenciamento dos licitantes; 
- Recebimento de envelopes de 'documentos de habilitação" e 'propostas de preços"; 

3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3. 1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4— DOCREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

4,1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de DOCUMENTAÇÃO HÁBIL 
DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos 
os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido, 
expedido por órgão oficial. 

4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 

4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare expressamente seus 
poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação da 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o 
momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de. habilitação. 
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4,1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em ori'gtríàl, cópia 
autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde que 
seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo Iicitatório, que não queriam se fazer presente na sessão de 
recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, poderão 
protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da sessão, 
mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, bem como, 

,assinatura de termo correspondente, ou; 
) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial 

de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, ou; 
d) Mediante remessa por via postal; 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na 
total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666193, alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e hora. 
4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, mediante 
Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, com pagamento de taxa no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito em conta bancária através do DAM emitido pelo setor de arrecadação desta 
prefeitura, nos horários de 07:30h as 11h30h e/ou pelo site do Tribunal de Contas dos Estado - TCE, no endereço: 
www.tcm.ce.qov.br/tce-municipíos.  

5— DA FASE DE HABILITAÇÃO 

- A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regulamenta o Art. 27 0  da Lei 8.666193. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os seguintes 
dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2018.02.07.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e 
validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 
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5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 

5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da Prefeitura 
Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, dentro da sua validade. 

5.4.2 Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5,4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 

__—,ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.423 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
5,4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a ata 
de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n°5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) 
administradores; 

5.4.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio 
de 1943). 

5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
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por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelàm(o do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
54.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4- Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no 
Órgão competente. 

- Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.3 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 1 e II 
do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta 
licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos Documentos de Habilitação a 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 1  da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional 
de Registro no Comércio. 
5.4.4.4 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar normalmente do certame, porém, 
em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 .. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na 
área de engenharia civil. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente 
deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da 
contratação. 

- Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
3.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo deste 
Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo 01 (um) atestado E/OU certidão de capacidade técnica, com o receptivo acervo expedido pelo CREA, 
emitido por pessoa de direito público ou privado, que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado obras ou serviços de 
engenharia de características técnicas similares a do objeto ora licitado; 
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável técnico ou 
prestador de serviços. 
5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos os 
aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão 
competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 

--- 
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d) Contratos de prestação de serviços. 
5.4.6.4 - Com base no artigo 43, § 3 1 , da Lei n° 8.666193, a Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo empregaticio do(s) responsável(is) 
técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.7.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação 
curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser 
assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá está com firma reconhecida; 
5.4.7.2 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão de Registro e 

uitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA deverá(ão) ser o(s) 
detentora(s) doatestadoElOU certidão de capacidade técnica; 
5.4.7.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
atestado(s)E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com 
a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s). 

5.4.8 - Relativo à VISITA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Atestado de visita técnica, firmado pelo SECRETARIO DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE e/ou 
Engenheiro da Prefeitura do Município de Deputado Irapuan Pinheiro de que a proponente, através do seu responsável, visitou 
o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do 
trabalho, devendo ser realizada nos dias 07 e 08 de março de 2018— no horário de 07:30 as 11:30 e de 13:00 as 17:00 horas. 
5.4.8.2 - Os interessados deveram procurar José Ricarte da Costa ou José Ronisvan da Silva e somente serão válidas se 
realizada pelo representante legal da empresa. 
5.4.8.3- O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será emitido atestado 
de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa 
5.4.8.4 - O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA EMPRESA. 

- Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1 - Alvará de Funcionamento; 
5.4.9.2 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.9.3 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.4 - Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2 1, da Lei n.° 8.666193), conforme 
modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9,5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro, a documentação 
mencionada no item5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.17, 5.4.41, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, 

- 	 - - 	 - 
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assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá sr ergue 
acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de substituiçtratada 
anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Presidente; 
5.4.9.5.1 A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro 
deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 

5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de 
Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.411 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam 
feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

,_.5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a exigência 
eferente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 
5.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais se 
enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela 
Internet, a Comissão Permanente de Licitaçãoverificarà a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado no 
dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o 
termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, 
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de 
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado 
ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

- As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 
axpressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a 
data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, defeituosos 
quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase 
subsequente do processo licitatório. 
5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A', não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação de 
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa 
obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o 
fazendo, ser inabilitada. 
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5.423 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6 —  DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e 
dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) viae 
opcionalmente em arquivo digital, formato .xis ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na 
parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2016.02.07.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de 
fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com 
identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias. 

6.21 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a)Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em 
algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (SEIS) MESES, contados a partir da emissão da primeira ordem de 
serviço; 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
"nidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa 

e Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais, 
sem erros de arredondamentos; 
b)Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos 
os ínsumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-
de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BOI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d)Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I, (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU - 

Tribunal de Contas da União; 
6.2.2.1 -No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro para o item, 
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6.2.3- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo 
ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.31 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
,_. 	Administração, ou 

b)Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMDIP, estabelecido no 
Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6,3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7 - DOS PROCEDIMENTOS 
.. 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os documentos 
de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos representantes presentes à sessão, e 
a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas 
que acudiram a participação do processo. 
7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" —Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de Preços, todos 

''fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão 
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 
outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a comissão em posse 
dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
7,5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas 
aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
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7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos 
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos 
relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá 
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. 
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
7. 8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 

-Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será feita 
através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, 
bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que 
dará prosseguimento ao procedimento licítatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos atos 
do processo. 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao 
procedimento licitatório. 
7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser 
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de 
prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 'B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 
Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta. O 
não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem crescente 

,,—dos preços nelas apresentados; 
7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. Não sendo 
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação com 
relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim sucessivamente, observada a 
ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o 
Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações 
aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero 
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 
7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 
7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1 1  (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
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7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microemprdsa 	E) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado diretb-ísessão 
pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data de 
prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, depois de 
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 

a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame, 

' 	b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7,19.2, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta devidamente 
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 

7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) mais 
bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente na referida 
sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais ser ofertado 
posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que 

,—.seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto 
o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão. 
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, 
publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na presença dos 
prepostos das licitantes. 
7. 19.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricadosIos membros e 
pelos licitantes interessados. 
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7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicit-feceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas 
aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a 
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada 
nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção 
de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 

'719.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "B" que por ventura não 
tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, que estará 
assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 -A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a Homologação da 
licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do SECRETARIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE. 
8.3 -O SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9- DO CONTRATO 

-O Município de Deputado lrapuan Pinheiro, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
TRANSPORTE, e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência 
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, 
conforme modelo fornecido. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Deputado 
Irapuan Pinheiro especialmente designado. 

9.3.1 -O representante da Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
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9,3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 
9.6 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura da 
Ordem de Serviço. 
9.7 A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante vencedor se dará 
através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de 
ndereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, 

conforme modelo fornecido. 
9.8 -O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços do é de 06 (SEIS) 
MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 
DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE. 
9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à 
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 

9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos 

nos prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
9.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura 
Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou serviços, ou 

>—parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
do Ordenador de Despesas. 
9.12 -  E facultada à Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, 
de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
9.13 -  A Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
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10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necssárj"té o 
imite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite 
de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 °, da Lei n°  
8.666193. 
10.2 -  Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que 
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 DO PAOAMENTO,DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 

' "Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto dereajusteantes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância 
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas- FGV. 
11.3 -REEQUILIBRIO ECO NOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-
obra. 

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12,1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO—TESOURO MUNICIPAL! RECURSOS ORDINÁRIOS, 
TRANSFERÊNCIA CONVÊNIO DA UNIÃO/OUTROS, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
TRANSPORTE, nas seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 

07 01 L 	15.451.0022.1.014  001/018 4,4.901.00 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação do ato. 
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13.2 -Os recursos deverão ser dirigidos ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLIC( 
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal. 
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 -  A licitante que, convocada pela PMDIP para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Deputado lrapuan Pinheiro, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, 
podendo a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Deputado Irapuan Pinheiro. 
14,3 -  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inídônea para licitar e contratar com o 
Município de Deputado Irapuan Pinheiro. 
14.4 -  As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMDIP, à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, 
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.41-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 

OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Deputado Irapuan Pinheiro. 
14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

.'—\COM O MUNICÍPIO DE Deputado lrapuan Pinheiro poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
14,6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 
MUNICIPIO DE Deputado Irapuan Pinheiro, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.7 -  Somente após a Contratada ressarcir o Município de Deputado Irapuan Pinheiro pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção. 
14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E TRANSPORTE do Município de Deputado lrapuan Pinheiro. 

15– DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
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15.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,há qualquer momento 
do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 
90, Art. 930  e Art. 96 1  da Lei Federal 8.666193, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo 
administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições 
cabíveis. 
15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste 
edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e 
legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

16.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório desta CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, dentro dos prazos legais e condições estabelecidas na Lei 8.666/93. 
16.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o fizer dentro 
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
16.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatôrio até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente. 
16.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório quando protocolizados 
perante a Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, situada na AVENIDA 
DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP, 63.645-000 -DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CEARA. Não serão aceitos 
envios via fac-símile ou e-mail. 
16.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição confeccionada 
em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitas: 
16.2.1. O endereçamento a Presidente da COMISSÃO da PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO; 
16.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) 
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO, dentro do prazo editalício; 
16.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

'16.2.4. O pedido, com suas especificações; 
16.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
16.4. A resposta do Município de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, Ceará será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão Central de Licitação e 
Pregões da PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, conforme disposto da Lei Orgânica do Município e constituirá 
aditamento a estas Instruções. 
16.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos termos do edital será 
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
16.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade superior, poderá promover 
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 . 
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documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
16.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
(a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
16.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou 
em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Á 

17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, na 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 -DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CEARÁ ou através 
do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 
17.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de cópia 
reprográfica, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, 
situada na AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 -DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - 
CEARÁ0u através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas, de segunda a 
sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e 
conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
17.3 -  Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente: 
17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado. 

17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
17.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMDIP, durante o expediente normal. 
17.5 -Fica eleito o foro de Deputado Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Deputado Irapuan Pinheiro (CE), 09 Fevereiro de 2018. 

MARIA JOMA MOREIRA 
PRESIDEE DA C.P.L. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001.91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 -E-mail: pmdip.iqqmaiI.com  

unicef 18 

Edição 2013/2016 



IIL dp!. U 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Ro 
QUEV IDO  

ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

(EM ANEXO) 
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QUE VF~A DO 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

N° 2018.02.05.1 

— INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES 

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 

1 ó RGA 
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ FONTE 

ELEMENTO DE VALOR 
ORÇ. P-A/N°  DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADO 

07 01 15.451.0022.1.014 001/018 4.4.90.51,00 R$456.850,94 

- 	 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 456.850,94 .  

3. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL! RECURSOS ORDINÁRIOS, TRANSFERÊNCIA 
CONVÊNIO DA UNIÃO/OUTROS. 
4. VALOR (ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 456.850,94 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil 
oitocentos e cinquenta reais e noventa e quatro centavos). 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM DIVERSAS RUAS 
DA SEDE E DOS DISTRITOS DE BAIXIO E AURORA NO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO. 

6. JUSTIFICATIVA: A Administração no intuito de supri à necessidade da população das ruas 
contempladas com execução dessa obra, traga aos moradores da localidade, melhorias no 
que diz respeito a conforto, comodidade, segurança, além de melhorar o fluxo na via 

n efic a da. 

III — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO:  Os serviços deverão ser iniciados em até 05 
(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS,  nos locais determinados pela 
contratante. 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 06 (SEIS) MESES, contado a 
partir da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, 
nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se 
mostrando mais vantajosa à administração. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO — CEP. 63.645.000 	 P4P4  
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9. PAGAMENTO; O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução 
dos serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do 
recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada 
todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada. 

P/- DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor 
total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

'bre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 
11. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de 
contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria 
Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

12. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 
dos respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, 
representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que 
observará os termos das Leis correspondentes. 
13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da 
convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que 

,-.zcorra justo motivo aceito pelo Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

	

4. 	A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei 
n.° 8.666/93. 
16. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá por 12 (DOZE) MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
17. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos 
serviços quando expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente 
termo de contrato. 
18. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada 
Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103/0001.91 
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atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Feral n° 

8.666/93. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 

19. 	DA CONTRATANTE; 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

20. 	DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante PMDIP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

,_mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
ONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída 
qualquer solidariedade da PMDIP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere 
a PMDIP. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645.000 
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos k6tos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
1) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências 
da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
'ns, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 

considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII - DOS QUANTITATIVOS 

21. DOS ITENS: 

N° DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO 	E 

01 CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E SERVIÇO 01 
DOS DISTRITOS DE BAIXIO E AURORA NO MUNICÍPIO DE DER. 
RAPUAN_PINHEIRO.  

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica w ART CREACE . ART OBRA / SERiO-4 b fr 	Lei no 6,496, ijie 7 de dezembro de 1977 	 • 	REGISTRO ANT 
TÉRMINO D 	Pay, 

Conselho Regional dvt Engenharia e Agronomia do--Ceará 	 ORRA/SERVIÇO 

	

• 	 N°CE2O17O2836iY, ' 

	

• 	 SUBSTITUIÇÃO à CE201701706 

-1. Responsável Técnico..,  

JOSAFA ALVES BESERRA 

Título profissional: ENGENHEI FIO CIVIL 	 RNP: 200962326-6 

	

• 	Empresa contratada: APOIO EN'ENHARIA LTDA ME 	 Registro: 42645-8 

2. Contratante  

Cõntratante: MUNICIFIO DE DEíIJTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 . 	 CPF/CNPJ: 12.464.10310001-91 
• 	 AVENIDA DOS TRÈS PODERES 	 . . 	. 	 N°: 75 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO 

Cidade' 	Irapuai Plhhsro 	 UÊ: CE 	 CEP: 63645000 
País: Brasil 	 . 	. 	 . 

Telefone: (88) 3569-1218 	 EmalI: pmdlp@lg.com.br  
• . 	. Contrato: Não especIficado 	 Celebrado em: 

Valor:. R$ 456.700,94 1 	 Tipo de contratante: PESSOA JURII3ICA DE DIREITO PUBLICO 

Açfio Instftucional: NENHUMA - IÁÕ OPTANTE 	. 	. 

3. Dados da Obra/Serviço 	 . 	. 

Proprietário -  MUNICIPIO DE DEP)TADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPF/CNPJ: 12.464.10310001-91 
SEM DEFINIç6O DIVERSAS RUA!; DA SEDE E DOS DISTRITOS 	. . 	 N°: 51W 

Complernebtõ: 	 . 	. 	 . 	 Bairro: DIVERSAS LOCALIDADES 

Cidade: Deputado Irapuan Pinhei 	 . 	 UF: CE 	 CEP: 63645000 
Telefone: (88) 369-12i8 	. 	 Email: pmdip©ig.com,br 

Coordenadas Geográficas: Latitt de: O Longitude: 0 

Datada Início: 0110212018 	 Previsão de término: 3111012018 

Finalidade: Infraestrutura 	. 

4. Atividade Técnica  

.1 - ATUACÀO 	 . 	. 	. 	 . 	 . 	 . . 	Quantidade 	 Unidade 

17 - FISCALIZAÇÃO.> RESOI. UÇÃO 1025 OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 . . 9,68 . 	 rn2 
TRANSPORTE -> 41361 - SINAI 17-AÇÃO VERTICAL 	 . 	 . 	 . 

38 - ORÇAMENTO> RESOLI. ÇÃO 1025 -'OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 968 	 tu2 
TRANSPORTE -> #1361 - SINN IZAÇÃO VERTICAL 

5 - PROJETO > RESOLUÇA) 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 9,68 	 m2 
TRANSPORTE -> 41361 - SINAI, IZAÇÃÕ VERTICAL 	 . 	. 

9 - ESPECIFICAÇÃO> RESDI. UÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 9,68 	 m2 
TRANSPORTE -> 41361 - SINAI. IZAÇÃO VERTICAL 

17 - FISCALIZAÇÃO> RESOL3JÇAÕ 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 1.257,70 	. 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITOFI AL -> PAVIMENTAÇÃO> 41476 - EM PEDRA 

38 -. ORÇAMENTO> RESOLU Âo 1025'-> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 1.257,70 	 m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITOR AL -> PAVIMENTAÇÃO -> 1/1476 - EM PEDRA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇÔS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> . . 	1257,70 	 rn2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL - PAVIMENTAÇÃO -> #1476 - EM PEDRA 

9 - ESPECIFICAÇÃO> RESOL JÇAO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 1.257,70 	. 	. m2 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORiAL -> PAVIMENTAÇÃO -> 41476 - EM PEDRA 

17 FISCALIZAÇÃÕ> RESOLI IÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -. CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 1.434,73 	 m 
SANEAMENTO -> #1620 - DREN M3EM 

38 - ORÇAMENTO > RESOLU'ÃO 1025 ->,OBRAS E SERVIÇOS -:CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 1 43473 	 m 
SANEAMENTO -> 41620- DREN.GEM 

5 - PROJETO.> RESOLUÇÃE 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 1.434,73 	 ei 
SANEAMENTO-> 41620- OREN GEM 

9 - ESPECIFICAÇÃO> RESOLUÇÃO 1025 .> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 	 1.434,73 	 ei 
SANEAMENTO->#162Q-DRENAGEM 	 . 

Após a onclusflo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART  

5» Observações ...... 

.ART dè Projeto, Orçamento e FiscaIi2:.tção da psvimentaçéo das Ruas Olga de Souza (Prolongamento)- Sede, Rua e Trav. Fco Alvas dé Lima (Dlst 

autentodade desta ART pode ser vItcada atacoornbpulLdBBC6
-20:3 por 

o CA
Impresso em: 27/1212017 às 08. 	 Jp: 168.194.124.233 
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Lei n 9  6.496 i ~ le 7 de dezembro de 1977 	 REGISTRO ANTE~ 
• 	 TERMINO Døt9 

Conselho Regional d engenharia e Agronomia do Ceará 	 OBRA/SERVI 	j '9 • 	
N°CE2O17O282J..- 

nI 
SUBSTITUIÇÃO à CE2017017t6 Y 

Baixio) e Rua de Acesso ao Dist e Aurora (repuan Pinitelro/CE - PT 1028838-57 

• 	_______ 6. Declarações 

Declaro que estou cumprindo as ?gras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 529612004. 

1. Éntldâde de Classe  
• 	 SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

8. AssInaturas  

Declaro serem verdadeiras as inf rmações acima 	 JOSAFA VES RESERRA CPF 	.667.561- 5 

de________ 	 c 
Local 	 data 	 MUNIC lo DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CNPJ: 12.464.10310001-91 

9. Informações  
* A ART é v4lida somente quandc quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no alta do Crea. 
* Somente é considerada vélida si ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante. 

10.Valór 	• 
Valor da ART: R$ 81,53 	 Pago em: 2611212011 	- 	Nosso Número: 8212244411 
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QUÊ VE 	- 	CP: 63645-000 - Deputado frapuan Pinheiro, CE 
OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca com Rejuntamento 
LOCAL: Ruas da Sede e ds Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce. 

1.01 APRESENTÃÇO 

O presente trabalho trata doPrõjeto de pavimentação em pedras tosca sem 3 (três) ruas, 
localizadas na sede e ns distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

Em virtude da topografia do município de Deputado Irapuan Pinheiro/CE ser muito 
• acidentada, foi adotada,. nas pavimentações, rejuntamento em toda sua extensão, de forma a 

garantir a resistência e durabilidade da pavimentação e também atendendo aos critérios exigidos 
pelo Ministério das Cidades. 

2..0 ESPECIFICAÇ(€S TÉCNICAS 

• 2.1 CARACTERÍSTCAS GERAIS DA OBRA 
• 	Município: Deputado Irapuan Pinheiro/CE. 

• Localização daObra: Sede do Município e distritos de Aurora e Baixio 

• 22 GENERALIDADES 
As especificações contidas neste relatório se destinam a regulamentar as disposições do 

• 	calçamento em pedra tosca com rejuntamentoem diversa ruas do município de Deputado Irapuan 
Pinheiro/CE. 

2.3 DESCRIÇÃO D()S TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 
2.3.1 GENERALIDADES 

Em qualquer uma das etapas de implantação das serviços, os mesmos serão executados 
• ' 	pelo Construtor, empresa ganhadora da licitação, e acompanhados de perto pela Fiscalização, 

que terão encargos e responsabilidades distintas. Estas atribuições serão descritas e definidas em 
• contratos. 

2.3.2 TERMOS E DEFINIÇÕES 
Quando nas pn sentes especificações e em outros documentos do contrato figurar as 

palavras, expressões ou abreviaturas, as mesmas deverão ser interpretadas como a seguir: 
ESPECIFICAÇÕE.S - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições 
detalhadas quanto a maneira de execução dos trabalhos, 
CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclismos, tais como inundações, incêndios e 
transformações ¶Jeológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbações graves 

• • 	• • na ordem social, tas como motins e ëpidemias. 
DIAS - Dias corridos do calendário, exceto se explicitamente indicado de outra maneira. 

* 	FORNECEDOR - Pessoa física ou jurídica fornecedora dos equipamentos, aparelhos e 

• Secretaria de Obras, Seniços Púbhcos e Transportes 	 * /. Z 	P ina 'de13 
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DEPUTADO.IRAPUAN PINHEIRO/CE 
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• 	 • % d' FC'NE/FAX: (88) 3569-1218 -- E-mail: pmdip@gicom.br 	dição 201312016 

• 	 QUEVE 	C[P: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE 

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca com Rejuntamento 
LOCAL: Ruas da Sede e ds Distritos de Aurora e Baixio, Municipio de Deputado frapuan Pinheiro-Ce 

materiais a sereii adquiridos pela ASSOCIAÇÃO. 
• ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para 

inicio e execuçãD de serviços contratuais. 
• DESENHOS - Todas as plantas, perfis, seções, vistas, perspectivas, esquemas, diagramas 

ou reproduções que indiquem as características, dimensões e disposições das obras a 
• 	executar. 	 : 
• 	CRONOGRAMA. Organização e distribuição dos diversos prazos para execução das 

Obras a que será propostop elo Concorrente submetido a aprovação da PREFEITURA. 
OBRAS - Conjuuto de estruturas de carátér permanente que o Construtor terá de executar 

• de .acordo com c' Contrato. 
• 	DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e 

• regulamenta: a execução das obras, compreendendo os editais de concorrência, 
especificações, o projeto. executivo, a propõsta do Construtor, o cronograma ou quaisquer 
outros documentos suplementares que as façam necessários à execução das obras de 
acordo com as presentes especificações e as condições contratuais. 
PROJETO: TÊCNICO Todõs os desenhos de detalhamento de obras civis a executar & 

• 	instalações que erãõ fornecidos ao Construtor em tempo hábil a lhe permitir o ataque dos 
serviços. 

• ABNT Associ3ção Brasileira de Normas Técnicas. Compreenda as Normas (NB), 
• 	Especificações (EB), Métodos (MB) õ as Padronizações Brasileiras (PB). 

ASTM - Amêrican Sõciety for Testing and Materiais, 
USBR - United N<Itatés Bureau of Reclarnation 
AM - Americar Wire Gage. • • 

• BWG - British W. re Gage. 
• « DNER - Departa ïento Nacional de Estradas de Rodagens. 

• 	• 	PRAZOS - A• 'ãõ ser que designâdos de outra fõrma, prazos como usados na 
• 	Documentação Contratual e nas Especificações, deverão ser compreendidos corno 

• 	• • contados em dias consecutivos, não se considerando os períodos chuvosos normais, ou 
seja, os que estjam na média dos últimos 20 anos, para reinvidicações de prorrogação de 
prazos ou outras de qualquer natureza, decorrentes .do referido fenômeno. 

• 	• DIÁRIO DA OBRA - Livro em que se registram sistematicamente as Ocorrências, as 
autorizações vinGuladas às atividades de serviços expedidas pela FISCALIZAÇÃO e darás 

• • 

	

	significativas para a Obra e de conclusões de etapas ordinárias de serviços, constituindo- 
se em um dos voículos oficiais de comunicação entre CONTRATANTE, CONSTRUTORA • 	

• • eFISCALIZAÇÃ). 	• 	• 	• • 	• 	• 
• 	• • DATAS. SIGNIF CATIVAS . Datas estabelecidas pela CONTRATANTE, através da • • 
	FISCALIZAÇAO para definir conclusões de etapas fundamentais para conclusão de 

• 	 •• 	 _________ 

Secretaria de Obras, Seníiços Públicós e Transportes 	
/ 

• 	 ágin d'é 13 

• • • • 	 • 	 jaíW1ves 

 
i( 'm4 

MIP 
• 	• 	• 	 • 	 • 	 • 	: 	 cw 

• 	 • 	 • 	 • 	 • • 	
• 	 níqB72 	 C 



/DEL. 

PREFEITURA MUNICIPAL 	
( 

4iLj 1 t 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 
AI enida dos Três Poderes, 75 - CNPJ 12.464.10310001-91 
F(:)NE/FAx (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br 	 100 2013 12010 

QUE VE000110 
CJ P: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE 

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca com Rejuntamento 
LOCAL: Ruas da Sede e ds Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado trapuan Pinheiro-Ce.- 

serviços que possam gerar dependências com outras atividades, que a critério da 
FISCALIZAÇÃO, tenham que ser obrigatoriamente cumpridas para garantir os prazos 
contratuais e as condições temporárias de segurança das diversas fases, etapas e 

• 	estruturas das obras. 
e 	PILHA DE ESTOQUE - Armazenamentô temporário de materiais que a ajuizamento da 

FISCALIZAÇÃO, sejam necessários para aproveitamento posteriores. 
e 	AREAS DE BC'TA-FORA - Locais ou depósitos de materiais que por condições de 

qualidade e/ou excesso não sejam de interesse para utilização em qualquer atividade 
• 	vinculada às obvas e que devem por indicação da FISCALIZAÇÃO, ser convenientemente 

• espalhados e trtados em locais adequados. 
TRATAMENTO DE BOTA-FORA Espalhamento dos materiais não aproveitáveis, em 

• 	 . 	 . 	 . 

 

locais estratégicos e adequados, estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, TAIS COMO 
DEPRESSÕES DO TERRENO 

223 ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da. 
Licitação) 
Os encargos é msponsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram descritos 

a.seguir. 	. . .. 

23.11 CONHECIMEWO DAS OBRAS 
O construtor deverá estar plenamente informado de tudo que se relacionar com a natureza 

e localização dos servios, suas condições gerais, locais õ tudo o mais que possa influir sobre 
estes: sua execução, onservação e custo, especialmente no que diz respeito a transporte, 
aquisição, manuseio e 

1

armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-obra, água e 
energia elétrica; vias de comunicação; instabilidades e variações meteorológicas;. vazões dos 
cursos d'água e suas flutuações de nível; conformação e condições do terreno; tipo dos 
equipamentos necessáios; facilidades requeridas antes ou durante as execuções das obras; e 
outros assuntos a respito dos quais seja possível obter informações e que possam de qualquer 
forma interferir na execução, conservação e no custo das obras contratadas. 

O construtor de'e estar plenamente informado de tudo, o que se relacionar com os tipos, 
• qualidades e quantidads dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo, até o 
ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e investigação dos 
locais das obras. 

De modo a facililar o conhecimento das obras a serem construídos todos os relatórios que 
1.

compõem o projetoficrãoà disposição do . construtor. Entretanto em nenhum caso serão. 
concedidos reajustes d quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados pelo construtor 
tomando por base o decohecimento parcial ou total das obras a executar. 
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LOCAL: Ruas da Sede e ds Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce 

• 23.32 PLACA DA OBRA 
• Terão as dimenuões de 1,50m x 2,00m, sendo utilizados no seu perímetro e pés, barrotes 

com seção de 5,00 x 5,00cm. 
• 	

Na sua tela ondo serão pintados os',detalhes referentes à construção da obra será utilizado 
folha de zinco, 

• 	Os dizeres apresentados na placa deverão conter parte destinada, a inscrição de títulos, 
nome da obra, identifk:açãõ do programa de financiamento, fonte de recursos, valor investido, 

• 	ação e número dê famHias beneficiadas. 

23.34 	LOCAÇÃO DAS OBRAS 
• 	 A locação das obras será encargo do .construtor.  

• Sé rã executada com auxílio topográfico em conformidade com as cotas e larguras e 
inclinações. apresentads pelo projeto de terraplenagem e greide de pavimentação. 

2335 EXECUÇÃO DAS OBRAS 
• 	 A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se 

encarregarem das segi intes tarefas: 
Forneõer todos Js materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários a execução dos 

	

• 	serviços e seus acabamentos. 
• Controlar as ági as durante a construção por meio de bombeamento ou quaisquer outras 
providências necessárias. 

• Construir todas is. obras de acordo com estas especificações e projeto. 
Adquirir, armazenar ecolocar na obra todos os materiais necessários ao desenvolvimento 

• 	 dos trabalhos. 

	

• 	Adquirir e coloca'r na obra todos os materiais constantes das listas de material. 
Permitir a inspeção .,e  o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços, materiais e 

	

• 	equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das obras. Tais inspeções 

	

• 	
• não isentam o c)nstrutor das obrigações contratuais e das responsabilidades legais, dos 

	

• 	
• 	termos do artigo 1245 do código civil brasileiro. 

A execução das bras seguirá em todos os seus pormenores as presentes especificações, 
• • • bem domo os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos em cópias ao construtor, em 

tempo hábil para a execução das obras, e que farão parte integrante do contrato. 
Todos os detailes das obras que constarem destas especificações sem estarem nos 

desenhos, ou que, estando nos desenhos, não: constem explicitamente destas especificações, 
deverão ser executadc s e/ou fornecidos pelo construtor como se constassem de ambos os 
documentos. • • 	

• • O construtor se obriga .a executar quaisquer trabalhos de construção que .nãõ estejam 
• •eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou desenho, direta ou indiretamente, 

	

• 	 • 
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• 	 FCNE/FAX: (88)3569-1218 -- E-mail: pmdip@ig.combr 	 2013 12016 

QUE VF_t~0)0 CF P: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE 
OBRA: Pavimentação em ledra Tasca com Rejuntamento 
LOCAL: Ruas da Sede e d3s Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro -Ce,-  

• 	mas que sejam necessários a devida realização. das em apreço, de modo tão completo como se 
• 	estivessem particularmente delineados e escritos. O construtor empenhar-se-á em executar tais. 

• serviços em tempo háUl para evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependam. 

• 2,3.6 ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS 
O.construtor conpromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços, um 

engenheiro civil de rec;inhecida capacidade, e um substituto, escolhidos por elese aceitos pela 
• FISCALIZAÇAO. O prineiro terá .a posição de residente e representará o construtor, sendo todas 

as instruções dadas, a rle válidas corno sendo ao próprio construtor. Esses representantes, além 
de possuírem os contecirnentos e capacidade profissional requerida, deverão ter autoridade 

• • 

	 suficiente para resolver qualquer assunto relacionado com as obras a que se refere a presente 
• 	especificação. .O residente só poderá ser substituído com o prévio conhecimento e aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 
O construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal 

necessário à execução d os serviços e particularmente: 
• Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil. 

• 	 • 	 é Pela proteção de s:u pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as medidas 
• necessárias para prvenção dos mesmos. 

• ó Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, de qualquer empregado seu, cuja 
• • permanência nos s rviços seja julgada inconveniente aos interesses da FISCALIZAÇÃO. 
• Pelo transporte ao l ocal das obras, de seu pessoal. 

2.3.37 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 	• 

• 	
• Somente serão  medidos os serviços quando previstos em contrato, no projeto ou 

• expressamente autorizidos pelo contratante e ainda, desde que executado mediante ede acordõ 
• com a "Ordem de Sserviço" e• o estabelecido nestas especificações. 

• 2.4 • REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
• 2.4.1 GENERALIDADES • 	 • 	 • 	 • 

• 	• 	• 
 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da via, quando necessário, 
• • transversal e Iongitudinlmente, compreendendo cortes ou aterros de até 0,20m de espessura. O 

• • 
que exceder a 0,20m será considerado como terraplanagem De um modo geral, consiste num 
conjunto de operaçõe;, tais como: escarificação, umedecimento ou aeração, compactação, 

• 	 • 

 
conformação, etc, de 1rma que a camada concluída atenda às condições de greide e seção 
transversal indicados no projeto, 	 • 

2.4.2 MATERIAIS 	 • 	 • 	 • 	 • 	

• • 
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QUE VE!0' 	Cl P: 63645-000 - Deputado Irapuan Pinheiro, CE 

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca com Rejuntamento 
• LOCAL: Ruas da Sede e d )S Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce... 

Os materiais em pregados na regularização serão os do próprio subleito. No caso de adição 
de materiais, estes deverão obedecer às seguintes condições: • 	

a) Diâmetro mÉximo da partícula menor ou igual 76 mm; 
• . 	. b) ISC determiflado pelo método AASHO T-99 (Normal), igual ou maior ao do material 

considerado no dimensionamento do pavimento como representativo do trecho em 
• 	. 	. 	execuação; 	. 	. 

c) Expansão mnor ou igual a 2%. 

• ,-. 2.43 EQUIPAMENTO 
• .. 	São indicadoso; seguintes equipamentos para execução da regularização do subleito: 

• 	
a) Motoniveladoras pesadas com escarificador; 

• 	. b) Veículos distribuidores de água; 
• 	c) Rolos compctadores estáticos, vibratórios pneumáticos; 

• 	•. 	. 	d) Grades de djscos, 	. 	•. 	. 
• .. 	. 	Os equipamentcs de compactação e mistura, serão escolhidos de acordo com o tipo de. 

material empregado. 	. 	 . 

2Á.4EXECUÇÃO 
Toda a vegetação e material orgânico porventura existente no leito da via serão removidos. 
Após a execução de cortes ou adição de materiais necessários para atingir o greide de 

projeto, proceder-se-á a umaescarificação geral na profundidade de 0,20m, seguida de 
pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de enchimento 
existente, até a profuididade de 0,30m, e substituição por material de camada drenante 
apropriada. .. 

O grau de corn actaçáo deverá ser no minimo, .100% em relação à massa especifica 
aparente seca máxima, obtida da energiado Proctor Intermediário. 

2.5 . COMPACTAÇk) DE ATERROS • . . 
Estes serviços objetivam a compactação de aterros em solos, compreendendo as seguintes 

atividades básicas: 	•• 

• Conformaço mecanizada da geometria das camadas a compactar; 

Gradearnenio, úmedecimento e hômogeneização dos solos, por camada a 
compactar; . 	.. 

13 
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LOCAL: Ruas da Sede e cos Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce. 

231 MATERIAIS 
Os mate riais para execução dos aterros serão aqueles definidos em projeto, ou 

outros aprovados pek FISCALIZAÇAO, evidentemente preservadas e garantidas às exigências 

	

• . .•. 	básicas de projeto, pai a cada finalidade. 

• 252 EQtJIPAMENTÍ)S 
Os equiamentos convencionais utilizados neste tipo de serviços são: 

• 	Tratores.dr esteira de pequeno porte equipados com lâmina frontal; 

• 	• Tratores aerícolas; 

Grades de disco pesadas; 

• 	. Motonivelaioras pesadas; 

Equipamentos de distribuição de água, equipados com barra distribuidora; 
• . 	

e Rolos c.ompactad ores apropriados a cada tipo de atividade; 

Equipamentos topográficos de apoio; 

Escavadeiiias equipadas com implementos tipo drag une e/ou ciam shefl. 
O. limite diferencial de utilização dos diversos tipos de rolos será avaliado pelas 

características dos ritateriais a compactar, e em casos excepcionais por conveniência de 
produtividade, a ctério da FJSCALIZAÇAO. 

253 EXECUÇÃO 
Os ser'iços constantes dessas especificações constituem-se na conformação, 

gradeamento, umedEcimento, homogeneizàção e compactação de cada uma das diversas 
camadás, que irão se constituir na geometria definitiva dos aterros, objeto do Projeto. 

Toda a; irea de construção deverá ser preliminarmente limpa de forma a possibilitár 
a locação e marcação dos "off-sets" das zonas a aterrar, com material compactado. 

Antes d) início da compactação, o teor de umidade será determinado por meio de 
ensaios. Pequenas c)Úreções serão feitas por rego ou secagem. Grandes ajustes do teor de 
umidade não serão Dermitidos no local de trabalho. O teor .de umidade deve ser ajustado 
diretamente na área de empréstimo antes do transporte. A CONSTRUTORA fará dotações para a 
perda de água duranl as operações de escavações, transporte e lançamento. 

Após e palhado o material, este será homogeneizado com grade de disco, de modo 
ase assegurar a mesma umidade para o todo.:A correção que se fizer necessária, será feita pela 
aguaçãô com carros pipa providos de «gambiarra' (ou barra de distribuição), de modo a ser 
atingida a umidade. ól: ma, com variação de mais dois por cento no momento da compactação. 

No caso de se verificar excesso de umidade no solo, esta será removida .por aeração 

Secretaria de Obras, Srviços Públicos e Transportes 	. 	j 	Pájna 8 de 13 
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• 	 C?P: 63645-000 	Deputado 1rapuan Pinheiro, CE 
• 	OBRA: Pavimentação em edra Tosca com Rejuntamento 

,LOCAL' 	da Sede e c. os Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro- 

Ce-e, se preciso misturado com material seco oriundo das jazidas, para a devida correção. 
Uma ve; corrigida a umidade, será procedida a compactação com rolo pé-de-

carneiro até se obter um grau de compactação mínimo de 95%. 
Nos lociis onde não for possível o acesso do rolo compactador, a critério da 

Fiscalização, devem ser empregados, sapos mecânicos. Os sapos mecânicos devem ser 
preferivelmente, pneunáticos. Estas camadas não deverão ter mais de 10 cm de espessura antes 
da compactação. 

• 	 Durante a construção a CONSTRUTORA manterá todas as superfícies de 
construção temporária dentro dos limites de teor de umidade especificados para a compactação, 
até que seja feito ô lançamento da camada subsequente. 

A QONSTRUTORA desenvolverá os procedimentos de preparação e compactação, 
• de forma a manter a praça de trabalho com configuração tal, que permita o rápido escoamento 

das águas de chuva ciii de infiltração, devendoser projetado e construído pela CONSTRUTORA 
o sistema de drenagem, se necessário 

• . 	 A CONSTRUTORA deverá apresentar, com a devida antecedência, para aprovação 
da FISCALIZAÇÃO, um plano de execução dos aterros, definindo os caminhos e procedimentos, 
fixando taludes e volumes a serem depositados. 

Na cont:.lusão dos trabalhos, a camada final do aterro, deverá apresentar bom 
• 	. aspecto, estar limpa, c onvenientemente drenada e em boa ordem. 

2.6 ESCAVAÇÕES MANUAL DE VALAS 
A vala deve se escavada de modo a resultar uma seção retangular. Caso o solo possua 

coesão suficiente parí, permitir a estabilidade das paredes, admitem-se taludes inclinados. 
A largura da vnla deverá ser de 1,50 m. estas serão escavadas segundo a linha do eixo, 

obedecendo ao projeto. A escavação será feita pelo processo mecânico. 
O material escivado será colocado de um lado da vala, de tal modo que, entre a borda da 

escavação e o pé do i ,  nonte de terra, fique pelo menos um espaço de 1,00 m. 
A Fiscalização poderá exigir escoramento das valas abertas para o assentamento das 

tubulações. . 	 . 	. 
O .escoramentc poderá ser do tipo continuo ou descontínuo a juízo da Fiscalização. 

2.7 ATERRO COM AREIA ADENSAMENTO HIDRÁULICO 
Os serviços de aterro constituem-se na conformação, umedecimento, homogeneização e 

compactação de cad uma das diversas camadas, que irão se constituir na geometria definitiva 
dos aterros, objeto do Projeto. 

As camadas c everão ter espessura máxima de 10,00cm sendo utilizado compactador 
pneumátiço. 	 • 	. 	. . 	 . 
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UP:> 63645-000 - Deputado irapuan Pinheiro, CE 

OBRA: Pavimentação em edra  Tosca com Rejuntamento 
• 	LOCAL: Ruas da Sede e dos Distritos de Aurora e Baixio, Municipio de Deputado irapuan Pinheiro-Ce 

• 2,8 COLCHÃO DE AREIA 
• 	O colchão de arBia é composto de areia fina, contendo no máximo 5% de silte e argila (em 

• 	peso) tendo sua espessura mínima de aplicação de 25 cm. Deverá consistir de partículas limpas, 
• 	: 	duras e duráveis isentos de torrões de argila e materiais estranhos, obedecendo a seguinte 

• 	granulometria: 

PENEIRAS 	 . 	% QUE PASSA 
N° 3 (5,35) 	. 	 %100 

N° 20O0074) 	.. 	 %5-15 

291FORNECIMENTO E ASSENTAMENO DE PEDRA TOSCA 
Os pavimentos 3m pedra tosca são constituídos de pedras. assentadas sobra camada de 

areia de modo conveiente a fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer às 
condições de greide, alinhamento e perfil transversal. 

MATERIAIS 
As pedras deverão ser de granito ou outras que satisfaçam as condições estabelecidas 

nessa Especificação. . 
As condições exigidas para rocha são: . 	. 
a) Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6 1%); 
b) Peso especlilco aparentã mínimo 2Á00KgfIm3; 
c) Desgaste Lo3 Angeles máximo 40%; 
A rocha deverá ;er sempre de grã média ou fina com distribuição homogênea dê seus 

elementos constituinte,,:. 

2.10 SARJETAS 	. 	 . . 	 . 
Na execução das sarjetas deverão ser observados os seguintes critérios: 
a) O concreto devrá ser lançado sobre um lastro de brita de 3 cm de espessura devidamente 

compactado; 
• 	

.. 	b) As dimensões das sarjetas devem ser mantidas com auxílio de peças de madeira, 
previamente modelada ,, de acordo com o projeto; e 

c) A superfície das sarjetas deve ser lisa, com declividade adequada, apropriada para o 
• escoamento das águas pluviais. 

• • 	• : FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO 

GENERALIDADES. • • 	• • 
• 	• Considerou-se r esta Especificação como Fornecimento e Assentamento e Meio-fio os 

..Secretaria de Obras, Ser Aços Públicos e Transportes 	 . 	 Página 10 de 13 
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 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 
Avenida dos Três Poderes, 75 - CNPJ: 12464.10310001-91 

• IÇ d 	FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip@ig.com.br 	"° 2013120. 

• 	 c:P: 63645-000 - Deputado irapuan Pinheiro, CE 
OBRA: Pavimentação, em Pedrá Tosca com Rejuntamento 

• 	LOCAL: Ruas da Sede e d DS Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce.. 
• 	serviços abaixo relacioiados: 

• 

	

	a) Aquisição de peça nova; 
.b) Assentamento de peça; 

• 	c) Rejuntamentcdas peças com argamassa de cimento e areia. 
• 	 Estas operaçõe. só deverão ser iniciadas após emissão de "Ordem de Serviço". 

MATERIAIS 
• 	O meio-fio propriamente dito será de concreto pré-moldado. 
• 	

As peças de me o-fio em concreto deverão ser executadas com um traçõ apresentando um 
'-• consumó mínimo de 3E0 kg de cimento por metro cúbico de concreto. 

• 	EQUIPAMENTCS 
• 	•' 	Os equipamentos normalmente utilizados, no assentamento do meio-fio são os seguintes: 

• 	a) Betoneira corii capacidade mínima de 250 1; 
b) Ferramentas manuais diversas. 

• 	EXECUÇÃO 
Os meio-fios serão assentes em cavas previamente compactadas, e deverão ter suas 

• ' arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto. 
• 	 Para locais CUVOS serão executadas peças especiais. 

As juntas entre as peças deverão ser dê, no máximo, 1,5 cm e serão executadas com 
argamassas de cimentc i e areia, traço 1:4 em volume. 

Após liberação, por parte da FISCALIZAÇÃO, do alinhamento e cotas dos meio-fios 
assentados, será executado õ rejuntamento das peças. 

O material , escivado dêverá ser reposto e compactado logo que fique concluído o 
assentamento das peçs. 	' 

CONTROLE 
As peças de meio-fio serão controladas de acordo com as normas da ABNT, e, no que 

couber segundo esta e,,,  ipecificação, além das recomendações contidas na publicação para meio-
fio e sarjeta de concreto da ABCP. - 

Os meio-fios podirão ser executados por qualquer processo aceito pela FISCALIZAÇÃO. As 
formas deverão ter dimeflsões que permitam o acabamento e medidas exigidas para as peças. 

2.12 
- 	Na execução do bueiros deverão ser observados os seguintes critérios: 

,a) Se for necessária a execução de vala, a mesma deverá ter uma largura de 1,25 a 1,50 

Secretaria de Obras, Sen;iços Públicos e Transportes 	 Página 	e 
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QUE VV-0 ,0011  
0, ;' P:63645-000 - Deputado lrapuar Pinheiro, CE 

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca com Rejuntamento 
LOCAL: Ruas da Sede e cbs Distritos de Aurora e Baixio, Município de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce. 

• vezes o diâmetro externo ou interno do tubo de concreto, com o rnínimode 25 cm deum lado para 
• 	o 	espaçonecessá'io nainstalação 'dotubo; 

b) Os tubos deverão ser colocados na vala com auxilio de um guindaste; 
• c) Os tubos deverão ser assentados com bolsas voltadas para a montante em relação ao 

escoamento e as junta3vedadas com argamassa decimentoeareia no traço 1:3; 
• d) O rejuntameto dos tubos deverá será executado quando os mesmos já estiverem 

definitivamente encaixados; 
e) O cobrimento mínimo deverá ser de 30 cm, ou conforme detalhamento feito no projeto 

gráfico (Desenhos e Phntas). 

• 	 . 	

' 

 

2.13 CALÇADAS 
• 	O passeiõ ou caçada será ao longo das vias 'a serem pavimentadas, conforme apresentado 

nos projetos gráficos (Plantas e Desenhos), e será executado em concreto, no traço 1:3:5 
(cimento/areia/brita), 'e largura conforme indicado em projeto. 

Deverá ser dadumacabamento desempenado à superfície de concreto das calçadas. 

• . 2i3 CALÇADAS 
O passeio ou calçada será ao longo das vias a serem pavimentadas, conforme apresentado 

nós projetos. gráficos (Plantas e Desenhos) e será executado em concreto, no traço 1:3:5 
(cimento/areia/brita), e largura conforme indicado em projeto. 

Deverá ser dadc um acabamento desempenado à superfície de concreto das calçadas. 

2.14 SINALIZAÇÃO 
-- 2141 SINALIZAÇÃO VERTICAL DE ADVERTÊNCIA DE TRÂNSITO 

Deverão ser col'cadas placas de sinalização de advertência para õ trânsitoem chapa de 
aço #16, com pintura rfietiva, de acordo com '0 que preconiza a Regulamentação do Conselho 
Nacional de .  Trânsito CONTRAN e conforme está indicádo no Projeto Gráfico, (Plantas e' 
Desenhos) . . . .• . 

2.14.2 PLACAS INDICATIVAS DE NOMES DE RUAS 	. 	. 
Deverão ser cclocadas Placas Indicativas .  dos nomes das Ruas em chapas de aço 

esmaltada, com dimen ões de 45 cm x 20 cm em todas as ruas que possuem denominação oficial, 
conforme está indicado no Projeto Gráfico (Plantas e Desenhos) 

2.I5 LIMPEZA GERALDAOBRA . 
Após a 'conclus.o dos serviços, será executada a limpeza de toda a obra, ficando a 

pavimentação isenta do restos de materiais que não. foram aplicada na execução dos serviços e 
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78' 10017 	 BOI 26.155 DATA 281118 	 •., 

Ira 
RESUMO DO ORÇAMENTO 

OBRA, Pp,VIME14TAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAI4ENTO E • 

'J CO94STRUÇAO DE PASSEIO PUELICO - 
OONTE 	 H09A 	19 	R6 

________ 
DIVERSAS RUAS DA SEDE EDOS DIS7RITOS DE DEPUTADO 
IRAPIJANPJI4HEIRO -4- 	:. • 

S(N 	9541 COM OESOEE65ÇAO 	87.04% 	- 	 03 	16 

l(IPÇ(4 	JO4O  
Que  

00880! 	2011?O7COM00909EOAÇAO 	09.60% 	8O.00' 	08(201? 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	 - 	 - 
CLiENTE PREFEITURA MUNICIPAL OS DEPUTAbO IR8PUAN PINHEIRO 

1 SEIWICDS PRELiMINARES 903,83 0,25 

1.1 CONSTRSJÇÃ0000ANTI:OI2AOBRA 903.53 0,20 

1.1.1 PLACA GERAL DA OBRA 95553 0.. 20 

2 PROLONGAMENTO DA RUI OLGA DE SOUZA SEDE 968,733,56 36,93 

2.1 MOVIMENTO DE TERRA 3,953,56 0,62 

2.1,1 ATERRO, ISEATERRO E CDI IPACTAÇÃO 2.623,66 8.62 

3.2 OBRAS DE DRENAGEM 72.032,17 2,03 

2,2.1 BUEIRO 12.032,17 2,63 

23 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEII AVIÁRIO 155.387.57 32,52 

2.3.1 REVESTIMENTO EM PEDRA DRENAGEM SUPERFICIAL 150.38757 32.92 

2,4 CONSERVAÇÃO E SINALIZA ÂO DO SISTEMA VIÁRIO 	 . 1.655,57 0,36 

2.4.1 RUAS 1.655,07 0.30 

2,5 SERVIÇOS DIVERSOS 	 . 1.804,77 0,48 

2.5.1 LIMPEZA FINAL 	 . 1.804,77 0.40 

3 	. 	 . RIJA FRANCISCO ALVES DE. LIMA- BNXIO 	 . 	 . 03.06A36 40,90 

3.1 PAVIMENTAÇÃO DO SISTSI! 5 VIÁRIO 	 . 	 . 80.006.60 1173 

3,11 	. REVESTIMENTO EM PEDRA! )RENAGEM SUPERFICIAL 	 . 60,096,68 17,73 

CONSERVAÇÃO E SINAIJZA( Ao oo SISTEMA VIÁRIO 	 . 	 . 4.613,00 8,15 

3.2.1 	. RUAS 	 . 	 . 1.013,00 0,30 

2.2 SERVIÇOS DIVERSOS 	 . 	 . 	 . 075,07 5,21 

3.3,7 LIMPEZA POIAL 075,57 5,21 

4 RUA DE ACESSO AI) DISTRI! O DE AURORA 2113,626,40 44.57 

4.1 PAVIMENTAÇÃO DO METEM VIÁRIO 	 . 781.377,32 43,18 

4.1.1 	• REVESTIMENTO EM PEDR,AJI RENASSU SUPERFICIAL 	• 	 - 	 • 157.317,32 43,15 

4.2 	• CONSERVAÇÃO E SINALIZAS I3 DO SISTEMA VIÁRIO 	 • 3.511.05 5,95 

4.2.1 RUAS 	 • 	 • 3.871,68 0,85 

4.3 SERVIÇOS DIVERSOS 	• 	 • 2.435,40 9.53 

4,3.1 LIMPEZA POIAL 2.430,40 8.03 

• . 	

• 	 1 	• 	 VALOR TOTAL, 456,950.94 100,00 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: 	PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO 28/11/2017 BOI; 26.75% 

-. 	LOCAL: 	DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IRAPUAN PI14HEIRD 

CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

. 
~m 

SEINFRA 

S/NAPI 

.; 	569540'. 	. 	 NORA.. MES 	0474/iSP. 

.... COM I3500NERAÇYID 01% 	
-.... 

2017107 COM DESONERAÇÃO 	00,68% 00.88% 	08/2017 
CDMPO9IÇÕESPRÕPRI21 	- 	- 

11869 ________ CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO .....:! 	.::.... 	.•:•.•.•••. 	.:•. 	.... 	 ••' 	.... 	.... •. . 	.......... FONT E 
:..2 	.: 	..: 

UNIO •.. 	:1 
QUANTIDADE 

.. 	. ....::;..:,.l.::..SEMBD 
L 

..'j• .. 

UNErÁRIO RS 	 PREO 

1 SERVICOS PRELIMINARES 	 . 	 . 	 . . . . 

.:.  BD 	 ...COBDE::: ;..:..-TOTAG.R 	......... 

903,03 - 

1.1 CONSTRUÇÃO 00 CANTEIRO DA OBRA  

1.1.1 PLACA GERAL DA OBRA,  

so CHAPA DE ACD GALVANIZADO 	 . 	.. J. 	. SINAPI M2 . 	3.00 237.041 . 	03.571 304.21 053,53 

2 PROLONGAMENTO DA RUA OLGA DE SOUZA .9606 	 . 	 . 	. 	 . 	 . 	 . 	. 	 . 188.73245 

21 MOVIMENTO DE TERRA  

2.1.1 ATERRO REATERRO E COMPACTAÇÂO  

2,1.1.1 41721 	. COMPACTACÃO MEÇA/SOA A 05% DO PROCTDR NORMAL -PAVIMEI4TACAO URBANA SINAPI 043 321,36 2.78 0,74 3.52 1.131,15 

21.1.2 741041001 
ESOAVACAO, CARGA E TRANSPORTE OEMATERIAL DE lA CATEGORIA COM TRATOR SOBRE 

SINAPI 043 321,36 4.23 1,13 5,16 1.722,49 

2,2 OBRAS DE DRENAGEM 	 . . . . 12.832,18 

221 BUEIRO . 12,032,69 

TUBO 126 CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 600 MM, 
2.2,1.I . 	92212 JUNTARjGIOA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS - 51//API 04 26,40 161,01 - 	43,31 200,22 . 	 5,417,91 

FORNECIMENTO E ÀSSENTAMENTO. AP 12)2015  
SOCA PARA.BIJEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO -0,SQM, EM CONCRETO CICLOPICO, 

2,2,1:2 735581552 INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL 51//API UN 6,00 125,20 184,27 028,02 . 	 0,523,12 

6EATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

2212 73351 	CONCRETO CICLOPICO FCIO'ISMPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANOAMENTO SINAPI . 	043 3,01 285,03 . 	 70.51 36254 1091.25 

23 . PAVIMENTAÇÂO DO SISTEMA VI&RIO  

23.1 REVESTIMENTO EM. PEDRA)DREWAGEM SUPERFICIAL 150.857,57 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
z3. 1,1 54273• 	PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES IOOX15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 51//API 	. 04- 554,32 25,54 753 35.17 3514540 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URSA//AS (/450 VIÁRIO). AF0612016 

2.3-12 C2565 	PAVIMENTAÇÃO 804 PEDRA TOSCA 0/ REJUI4TAMEI4TO (AGREGADO ADQUIRIDO)- SEINFRA 	. 042 1.344,08 3547 15,55 .55,53 . 	67454.47 

23.1.3 94297 	
XECUÇAO 	 USINAOO. MOLDADA IN L000 EM TRECHO RETO, 36 

CM BASE X 10 CM AL=A  
51//API 04 450,66 24,24 6,48 30,72 10.349.50 

2.31.4 02860 	LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA SEI/IFRA . 	045 61,46 . 	 60,36 18.50 57,91 5230.41 

2.31.5 C3011 	PAVIMENTAÇÃO TIPO CITIPLAC S/COLCIIÃO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO SEINFRA 042 445,69 25,85 6.53 32,85 14.772,32 

2,3,1,6 

24 

24.1 

C4624 	
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

RUAS 	 . . 

CONSERVAÇÃO E SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO  

SEI//PRA 

. 

M2 

. 	 . . 

129.72 65.05 

. 

17,40 00,45 

. 

10.660,41 

1.656  

:,. 

2,4.1.1 79472 	REGIJLARIZACAO DE SUPSRFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA $114/45 042 4,058,55 5,42 5,11 0,53 1.112,16 

24.12 03353 	PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AOl) GALVANIZADO SEINFRA 042 5,53 595,08 15820 709,58 39 

24,1.3 	• 735161052 	PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NA DE RUA, DIMENSÕES 452(250M 	 • • 	SI//AR 45 2,50 . 	35,45 15,54 74,59 145,15 

2.6 SERVIÇOS DIVERSOS . 1 	77 



PLANILHA ORÇAMENTARIA 
claRA. 	PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO 	 DATA: 28/1112017 . 	 BOI:. 26,75% 

L._. 	 . 	 . 	 . 	 , 	 .•. 	 :868550 .........:806,4.. 	M06. 	DATA REF. 
LOCAL: 	DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IRAPUAN PIlHEIRO 	

SONORA 	024.1 COM D6SON6RAÇÀD .87..01% ....... 8 
- ' 

	 qÕ CLIENTE: 	PREPEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 . . 
	 SII4AP) 	2017107 COM OESONEAAÇÃO 70 00'. 00 86% 	107 

'4Oue,,OO 	 . 	 . 	 . . 	 COMPOSIÇÕES PEOPSIAS 

ITEW 	 CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 	 j 	FONTE.UI/IIO 	QUANTIDADE 1 SEM BOI PREIO 

	

C080 80) 	TDGAR$ 

2.5.1 	UMPEZA FINAL  

2.5.1.1 	 . 03447 	fLIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 	 f 	SEINFRA 	 Ml 	 0.1S8.5Ij 	
1.881 	

8ISj 	 . (1,88 	 1,884,77- 

3 	 RUA FRANCISCO ALVES DE UMA 8AIXID  

08.986.61 

3.1.1 	REVESTIMENTO EM PEDRA/DRENAGEM SUPERFICIAL 	 . . 	 . 	 . 	 80.886,6? 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-PIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 	 . 	 . 

3.1.1.1 	 84273 	PRE-FABRICADO, DIMENSÕES IOOXISXI3X3O CM (COMPRIMENTOS 0/SE INFERIOR 1< BASE 	SINAPI 	 84 	 516,31 	 2864 	 7,83 	 30,17 	 8.07453 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF,,O6/2518 

3,1.1,1 	 02895 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA CI IIEJUNTAMEIITO (AGREGADO ADQUIRIDO) 	 SEINFRA 	. 	 M2 	 741,16 	 30,47 	 15,56 	 50.03 	 37.08023 

3.1.13 	
54287 	

LIS/lADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 	
S)NAPI 	 M 	 274,55 	 24,24 	 6,48 	 20,75 	 0.432,64 

CM8ASEX 10:CMA  RA. Ar 
3,1,1,4 	 C2060 	I.ASTRODE AREIA ADQUIRIDA . 	 . 	 SEINFRA 	 843 	 34,85 1 68,36 	 18,55 	 87.01 	 3.663,66 

3.1.1.5 	 C3011 	PAVIMENTAÇÃO TIPO CITIPLAC SICOLCHÂO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 	 SEI/lERA 	 Ml 	 337,34 . 	 25,82 	 8,93 	 32.80 	 7432,37 

3.0.1.6 	 C4824 	
PISO PODOTATII. EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 	

SEINFRA 	 842 	 74.14 	 66,05 	 17,40 	 85,45 	 0412.64 

3.2 	. 	 CONSERVAÇÃO E SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO  

3.2.1 	 RUAS 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 1,013,00 

3.2.1.1 	 70472 	REGUI.ARIZACAO DE SUPSRF1CIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 	 SI84API 	 M2 	 1.124,55 	 5,42 	 9,11 	 0.53 	 85129 

3.21.2 	 C3363 	PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/AD VERTÊNCIA REFLETIVA EM ACD GALVANIZADO 	 SEI/lERA 	 842 	 1.04 . 	 308.88 	 (00,70 	 758,08 	 788,44 

3213 	 73916/002 	PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES45X25CM 	 SINAPI 	 UN 	 3,50 	 58.45 	 15,64 	 74.08 	 322,37 

3,3 	 SERVIÇOS DIVERSOS 	. 	 . 	 . 	 . . 	 870,67 

33.4 	LIMPEZA FINAL . 	 . 	 . 	 970.67 

3,3.0.1 	 03447 	ILIMPEZAD6PISOEM ARFA URBANIZADA 	. 	
. 	

SEI/lERA 	 1 	1.134,55 1 	 0.681 	
. 	 S.18j 	 0,66 	 976.67 

4 	 RUA DEACESSOAO DISTRITO OEAURORA 	 . 	 . 	 503.628,40 

4,1 	 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 	 187.317,33 

4,1.1 	 REVESTIMENTO EM PEDRA/DRENAGEM SUPERFICIAL 	 . 	 . 	 187.31729 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO
4.1.1.1 	 94273 	PR-FABRICADO. DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTOS BASE INFERIOR X BASE 	SINAPI 	. 	 84 	 1,284,63 	 26,54 	 763 	 36,17 	 85,741,31 

SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS UREANAS. (USO VIÁRIO). AE_96/2918 	 . 	 . 

4,1,1,2 	 C2885 	PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA O REJUNTAME14TO (AGREGADO ADQUIRIDO) 	 SEINFRA 	 Ml 	 1.850,50 	 39,47 	 19.56 	 50,03 	 55460,76 

4.11.3 	 94287 	
6X6CUCÁEfl3E SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 1/) LOCO EM TRECHO RETO, 35 	

84 	 669,07 	 24,54 	 6,48 	 35,76 	 20292,71 'Et
CM BASE X 10 CM 	

AF~_06~2Q  

411.4 	 C2860 	LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA 	 . 	 SEINFRA . 	 843 	 86,69 	 69,36 	 18.50 	 87.88' 	 7,616,04 	t 

4.1.3,5 	 02011 	PAVIMENTAÇÃO TIPO CIT1PLAC S/COLCHÃO.00RNECIMO/ITOO EXECUÇÃO 	 SEI/lERA 	 M2 	 87750 	 2552 	 893 	 25 
 

4 11 6 	 C4624 	
PISO P000TÁ'llt. EXTERNO EMPMCESP SOM ASSENTADO COM ARGAMASSA 	

SEI/lERA 	 Ml 	 17245 8586 	 / 7745 	 8216 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA- PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM RE.UNTAMENTO E CONSTRUÇAO OS PASSEIO PUBLICO DATA 28/1112017 	 EDIs 26,75% 

LOCAL DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	. 

	

. 
• %149pf 	 OM DESONERAÇÃO 	67.01% 

	

SINAPI 	2017/07 COM OESONEIOAÇÃO 	88.66' 

COMPOSIÇÕESPRÓPRIAZO 

. 

5006% 	08/2017 
—CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAI4 PINHEIRO 	 . 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇAD I'OMTE UNIO DUANIIDADE' 
PREÇOUM'TsQIORS PREÇO. 

SEM.DI 	 COM 

CONSERVAÇÃO E SINAUZAÇÂO DO SISTEMA VIÁRIO 2.071,60 

4,2.1 RUAS  

4.2.1.1 	 79472 	IREGUIARIZACAO OESIJPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELAOORA SINAPI 	 M2 	 2.036,24 0.42 414! 

tENOR RSA EMACD GALVANIZADO j 	SEINFRA 	 M2 	- 	 . 012j . 	 208.98 IOO,2lj 	 700.20 200,33 

4.3 	 SERVIÇOS DIVERSOS 	 . 	 . 	 . 

4.3.1 	. 

	

LIMPEZA FINAL 	 . 

2.489.40 

. . . 	 2.439,40 

4.311.1 	 C3447 	ILIMPEZADEPISOEM ÁREA URBANIZADA 
. 	

SEINFRA 	 M2 	 2.030.tilj 0,00 
°'I 	

0,80 2.420,40 
- 	 . . 	 . . 

. 	 VSLOR TOTAL, 409.050,94 

(C 



) 	
) 

6 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
CERA, PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA IOSCAS.00M REJUNTAMSOITO E DATA 28/11/2017 	 BOI 	28.75% 

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO 
rONTE 	 4/SRSÂO 	 HORA 	0000 	048 

LOCALo DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
RAPUAN PINHEIRO 

SEI600A 	024.1 COM OE0000RAÇAO 	47.41% 	 0302510 

520400 	2017/01 COM DESONERAÇÃO 	58.66% 	00,60% 	05/2017 

COMPOSIÇÔEE PRÓPRIAS 	 - 

CLIENTEO PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO RAPUAN PINHEIRO 	
. 

ITEM 06$CRIÇÃO 	 .. 

1 

VALOR.(R$I. MSa MS.2 MS3 - 	 MS4 MS-3 . ME TotoIprcei 	
j 

ISERVICOS PRELIMINARES 303.82 
503 ,03 903 , 63 

PROLONGAMENTO DA RUA OLGA.DE SOUZA -
SEDE 	

. . . 	
33:46,71 

•. 	 --. 	 . 	 .23.746,71 :-.. 	 - 	 .7'6 . 	 33:T46;71 : . •. 	.. 	16:873,36 .. -.• 	:16:87236 168333,56 

3 RUA FRANCISCO ALVES DE UMA- BAIXIO 33.945,31 
20,00 

.. • 

25,00 20.00 20.05 10,00 10,00 100,58 

377.7 •  . 	 - :6-35a54 . . 	 3È3,E3 83.585,30 

4 RUA DE ACESSO AO DISTRITO DE AURORA . 	 203.628,47 
20,0 

.-. 	4o,725;68

0 201/O 

. ...•. 	- 40.72S,60 

00.00 

- 	 : 40.725,58 

25.00 

: 40.725.68 

. 

1000 

: 	 .-20.36Z94 

10.00 

.. 	--:. 	.20.362.84 

10850 

203.620,40 

• ....... 	.......... 	.... ....4595505. 
92:593,39 -' 	. 	 9t.189,46 91,189,46 . 9I.18946 . 45.594,74 45.594,73 

456.850,94 
5239309 

_______________ 
18320255 27447201 36566147 

. 

4112 521 
. 	 . 

40635094 



Ira 
RELATÕRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE cUSTír .j/ 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTP,MENTO E DATA 28/1112017  
COO4STRUÇAO DF _ PASSEIO PUBLICO [TE 	 VERSÃO 	 61080 	M0s 	o 

LOCAL: DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO
IRAPUAN PINHEIRO 

SEINFRA 	 0291 COM 00000ERAÇEO 	 07.01% 	. 	312018 

sINr 	 2OI7I0T COM 0050NEROÇÂO 	 881 66% 	 50.66' 	 0012017 

ÇOMFOEIÇ000 PRÓPRIOS 	 - CUEI4TB PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IR.APUAN PINHEIRO 
QSjEVS$OO 

1.1.1.1. 742091001 .PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO (1)12) 

040166191 FONTE 551450 COEPSCIENTE PREÇO '.154174830 TOTAL 

011001417 
• 

SARRAFO DE MADEIRA N O APARELHADA 2,5 O 7 	CM, MACARANOU8A, ANI2EUM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO  
SINAPI T'  1,000000011 4,87 4,87 

00008491 PECA DE MADEIRA NATIVA REGIONAL 7,557,5CM (303) NAD APARELHADA (P/FORMAI SINAPI ''•' 4.0005000,1 8.90 27,00 

000104013 PLACA DE OBRA (PARA CI S0TRIJCAD CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 	N. 22, DE '2,0 1 
t,125 M  

SINAPI M2  162,00 160,00 

00505075 PREGO DE OCO POLIDO COU- CARECA 18530 (23/4010) SINAPI 1(0 0,11500550 15,70 
- 

1,35 

TOTAL MATERIAL 100.65 

6689110 PONTE (51450 COE ICIEIITE PREÇO UNItÁRIO TOTAL 

09762 CARPINTEIRO DE FORMAS( )M ENCARGOS COMPLEMENTARES 016311 H (6.09 10,03 

00310 SERVENTE COM ENC00000 UOMPLEMENTARES, 	 -, 08/API 'i•"-' - 	2,03000001 12,74 25,44 

99962 ' CONCRETO MAGRO PARA AStRO, TRAÇO 14,54,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM II SONEIRA 400 L AP_0712016 

SINAPI M3 5,01000000 192,21 1,911 

TOTAl 5RRVICO 20,59 

VALOR: 217,64 

2.1.11. 41721 - COMPACTACAO MEl: ANICA A 95% DO PROcTOR NORMAL - PAVIMENTACAO URBANA(M3) 

PONTE 

 

SEROSO ti  PI4E(ZOUHEEÁIBIO TOTAL 

5604 ROLO COMPACTADOR VIBIi EI'ÓRIO DE UM CIUN050 AÇO LISO, POTÊNCIA 00 HP, PESO RINAPI 'i" 0.00434789 92,57 0,40 
OPERACIONAL MÁXIMO 9,3 	IMPACTO DINÂMICO 16,15 19,5 T, LARGURA 570 TRABALHO 1,60 
04- CI-IP DIURNO. AF_0EJ202 

5901 e CAMINHÃO PIPA 18.000 1 1 UCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 00, CARGA ÚTIL MÁXIMA 08/API CHR 0,00963220 102,10 3,47 
15.930 (0, DISTANCIA 004755: 11209 4,0 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVO TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE A600 - CIP )IURNO. AF.06/2014 

5903 CAMINHÃO PIPA 10,003 111 UCADO, PESO BRUTO TOTAL 33.000 00, CARGA 13111 MÁXIMA SINAPI jj 0,00319131 25,51 0,12 
05.930 013, DISTÂNCIA ENTRO 1205 4,8 M. POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE ÕE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE AGUA. CIII 1 IUREIÕ, AF06f 21014 

5932 OAOTDI4IVELADDRA POTENC:,,  BÁSICA L(QI.IIDA (PRIMEIRA MARCHA) 223 HP, PESO BRUTO 510001 ''•' 0,00156020 143.03 0.22 
- 13032 00, LARGURA DA IAM IA DE 3,7(91 01001129110. AF0912024 

1934 M0700IIVEIA006A POTENCI . BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 120 HP, PESO BRUTO SIFIAPI CHI 0,00270261 56,02 0,10 

130321113, LARGURA DA LÃMII IR 060,7 M - CHI DIURNO. AF0612014 	 - 

• 	68316 SERVENTE COM ENCARGOS 12 MPI.EMENTARES SINAPI  0,01304200 12,74 0,17 

96020 7961100 DE PNEUS COM POTE'  IdA 00122 CV, TRAÇÃO 404, COM GRADE DE DISCOS ACOPLADA SINAPI CHP 5,50217290 83,70 0,20 
-CHF DIURNO. AP,,,02/2D17  

90021 TRATOR DE PNEUS COM P 	ICIA DE 122 CV, TRAÇÃO 41(4, COM GRADE DE DISCOS 'COPIADA 58/API "ii"• 0.00217290 12.60 0.117 
• -1041 DIURNO. AF_E2/2017  

TOTAL008VIcO, 241 

VALOR: 2,78 

2.T.1F2-. 7M5 	121.ESCAVACAO, CAI) GA  TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA COM TRA'.M SORE ESTEIRAS 347 .1P E 	 '50 A,  
200M (1)13)  
0009ICO FONTE (5610 COEFJCIRNTO PREÇO IJNEI'ARIO TOTAL 

5955 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNC A 387 HP, PESO OPERACIONAL 38,5 T, COM LAMINA 0,70 M3. - 511/API CHI,  005,23 1,29 
COO' DIURNO. AF_OB/2014 _______  

1001 	-:011105 DE ESTEIRAS, POTENS 11347 III', PESO OPERACIOI4AL 38,5 T. COM  LÂMINA0,10 M3'- SI500I CHI 0.00056225 109,35 - 	 0.00  

CHI DIURNO. AF,,.08J2014 ____________________________________________  
5932 MOTONIVELADORA POIÊNO/, BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 510001 CHP 5.00520099 143,03 0,011 

3.3032 00, LARGURA DA I.ÀMI19 1 0E3,7M- CRI' DIURNO. AF_06/2014 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCES BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 123 HP, PESO ESIJTO 1111311 CHI 0.05381030 06,02 0,23 
53032 (0, LARGURA DA LAMIF, 	003,704 - CRI DIURNO. AF,4912014 

594 Á CARREGADEIRA SOBRE ROL' 15, P0050400197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,003,5 M3, 18/API CHP -  0,00401610 107,77 0,67 
P6515 OPERACIONAL 18338I(G- CIII' DIURNO. AF_0612014 

67050 CAMINHÃO BASCULANTE 6 	TOCO, P000051210 TOTAL 56.000 00, CARGA ÚTIL MÁXIMA SINA  0,03332330 - 1Ç0'2 - 	
. 11.130 E0. DISTÂNCIA ENTRE El 105 0.36 M, POTÊNCIA 5251V, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 

-CHI ,  DIURNO. AP..06/2014 

67027 LAMINHÃO BASCULANTE 6 M. TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 06, CARGA I3I1L MÁXIM), SINAPI CM  34,83 0.10 

11.130 EG, DISTANCIA ENTRE El '!OS 5,38 M, POTÊNCIA 086 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA 
'CMI DIURNO, /10612014 

09310 SERVENTE COM ENCARGOS COI PLEMENTASES SINAPI H 12,74. 5,11 

TOTAL 3001/110, 026 

VALOR: 4,23 

. 9 2- TUBO DE CONCREtO FtRA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE -t 
'lIVEL DE INTERFERNCIAS - FORNEC MENTO E ASSENTAMENTO. AF  12/2015 (1.1) 
1311190161 	 PONTE 

1111517725 	21880 CONCRETO lEVADO. CL' -  56 PA-1, P0, bOI 909 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NBR ORNO) 	511/API 

26105110 	 FONtE 

5030 	ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOEIIE ESTEIRAS, CAÇAMBA ORO 043, PESO OPERACIONAL 17 1. 	SINAPI 
• IPOTÍ5NCIA BRUTA 211 HP - CHP 1: 1  IIRNO. .4F_0E12054 

Jo5L 

CRE 

LIXO 

EL 

114,61 

COEFICIENTE.1.- 'PREÇOUHITÂRIO 	TOTAL 

0.10300050 	 120.49

V Ives Beset a 

LTf 
enhettO Civil

2OO9623"6 '/P  



MATERIAL P01118 UNE) COEFICIENTE TOTAL 

0111 ARE1AVERMRLHA 	 ' 	 • SEINFRA IAS - 	0,15000000 

1630 PEDMDEMÃO)RACHÃO) 	
• 	

)()L,p.ç ,beset- 8E)NFRA 'r' 0,15080000 

PREÇO UNITÁRIO 

4R,O0 ORO 

45.17 

- 
__/ 

TOTALMAT0RIJR.: 	 1 1 O 	 "tI 

FCHA 218 

i) 
2t 

RELATÕRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÔÈS DE CUSTOS • ____ 

OBRA: 	--r-PAVIMENTAÇÃO
, EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E DATA 	2811112017 	 BOI: 26, -p% 

PONTE 	 VERSÃO 	 EITÁI, 	 S 	 00$ CONSTRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO 

LOCAL: DIVERSAS 	 SUAS EDE  E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO £0000108, 	 024.1 COM 06500IERAÇAO 	 0751%  

IRAPUAN PINI-IEIRO 
SI600I 	 2017107 COM 0050NER.60Â0 	 8800% 	 0.60% 	 0017017 

CLIENTE PREPEITLIR.A MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
QIJEVE0A0 

CORIFOSIÇÔOSPRÕI18AS 	 - 

5632 ESCAVADEIRA IIIDI1ÂULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 Ml, PESO OPEIIACIOI1AI, 17 5, 

POTONCIO BRUTA 111 HP 7 'II DIURNO. ATOS/biS 

SINAPI CHI 5,22100005 47,87 10,60 

88745 ASSENTADOR DE 11.1505 CCI 1 ENCARGOS COMPLEMENTARES SITSAP( H 20,10 3,53 

89518 SERVENTE COM ENCARGOS :OMPLEMENTARES SINAPI 51 5,99085005 52,74 12,56 

88829 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CII' 5H10 E AREIA MOIA), PREPARO MANUAL /500/1014 SINAPI  0,00000005 510,67 lOS 

• 	 . 	 . 	 . VALOR: 301,91 

/ 

2.2.1.2. 73856!i2 -130c 	PARA BUI IRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO 0,69M, EM CONCRETO CICLU'ICO, INCLUINDO FORMAL ESCAVACAO, REATERRO E 
MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA ETRANSPORTE, (UN).  

SER VICO PONTE UNTO CO(EFICIEIITE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

73101 ESCORAMENTO PORMOS AS II 	3,30M. COM  MADEIRA DE 3A QUALIDADE, NAI5APARELHADA, 

APROVEITAMENTO TARUASI SE PRUMOS 4S. 

SINA!') W 13,56000000 9,12 122,67 

73361 CONCRETO CICLOPICO I'CIQ'i IMPA 30 9A PEDRA DE MAO INCLUSIVE LAEICAMEIITD SITIAPI "•' 3.53100004 286,53 163,04 

32411 MONTAGEM E DESMONTA' EM SE FÔRMA DE PILARES RETANISIJLARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES COM ÁREA MÉL: E DAS SRÇSES MAIOR QUE 0,25 IA', PÉ-CIREITO SIMPLES, EM 

MADEIRA SERRADA, 21.1111.12: ÇÔES. 6$ 12/2010 

SINSPI •""5 5,2S008005 77.02 403.80 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAI OS. AP_0312016 SINAPI ' a 0,86900000 50,31 lISO 

• 	 . 	 . 	
. 

TOTALSER0ICL. 720,0, 

VALOR. 726,28 

2.2.1.3. 73361 - CONCRETO CICLOPIE O FCKoIOMPA3O% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO (M3) 

MATE#IAL PONTE UNTO COEFICIENTE PREÇOI UNITAT4II3 TOTAL 

000116730 
• 

PEDRA 	DE 	MAO 	01.3. 	PEDRA 	RACI-IRO 	PARA 	ARR!MO/FUNOACAO 	(POSTO 

PEDREIRA/FOENECEDOR, SEM FRETEI 

UNA!') M5 0,54200002 52,27 26,23 

TOTAL MATERIAL:  

SRR\0C0 
- ........ -,.. .... 

P0818 URRO COEFIGIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS CO) 1 ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II 0,46300004 SOAR 7.79 

00309 PEDREIRO COM ENCARGOS Cl MPI.EMERTAEES SINAPI II 0,40950000 16.68 7,82 

813316 SERVENTE COM ENCARGOS C' MPLEMENTARES 	 . SIRAPI 'T" 8,42303000 32,74 137,28 

• 	30596 VIRRADOR DE IMERSÃO, 	 DE PONTEIRO, 4SMM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 

POTÉNOA DE 2 CV- CNP OIUP- ID. OF_06/2055 

SI1IAPI ' CHP 0,34000005 5,40 5,20 

ODOR? VIRRAOOR DE IMERSÃO. V I METRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIPÁSICO 

PO'TONC)A 502 CV -CIII I)OURI' 2. AP0A/2015 

• 	 S)NAPI CHI" • 	 0,86000804 0,04 0,38 

04062 CONCRETO MAGRO PARA UÕEAÇO 1:4,5:4,0 (CIMENTO/ 60510. MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM REI 2I'LEIRA 403 L AP_5712'316 	• 	 • 	 • 

SINAPI. 

, 

• 	 0,70300800 102,21 114,51 

- • 	 • 	 . ________________________________________ 	______________ 

• 	 • 

TOTAL RER9ICL. 257,0.1 

• 	 VALOR: 20E83 

• 	2.2.1.2. C2895 - PAVIMENTAÇÃO EM P( ORA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

	

EQUIP#MEN1O 	 PONTE 	 URRO 

	

10724 	COMPACSADOE DE PLACA VIRE; -  TÓRIA FTP 4 (CHP) 	 SE)NFRA 	 EI 

	

0725 	COMPACTADOS USO JANDEMA JTOPROPEUOO)CHP) 	 SRINFRA 

MAGOE CERA PONTE URRO COEPIGIEPITE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

104-35 CALCETEIRO 	 ' SE)TSPRA El 0,10000000 13,46 4,134 

• 	
• 	OSSO SERVENTE 	 ' 	 • SEINPRD • 	 7i'' 0.R5000000 - 	 • 	 9,1 5,40 

2.3.1.1. 94273- ASSENTAMENTO DE dUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PIL .FABRICA0OU1I.i.2NSOES 100X15X13X30 CM 

'COMPRIMENTO X BASE INFERIOR x; 3ASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIARICI AFOS'2316 (M)  

M6TRRI3L FQNTR UNE) COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

• 301100370 AREIAMTOIA -PORTOJAZIOA(E 7RNECE000(RET(RADONA.3AZIOA, SEM TRANSPORTE( SIN9PI 'T' 0.007o00 38,00 0,27 

30004059 MEIO-TIl) OU GUIA EU lOUCO) O PRF-MOWÃ0O, COMP 1 M, 030015/ 12' CM (411 LS/I.7( SINAPI TT 1,05688300 IODO 33.08 

TOTOLMAEERIAL 10,05 

ssOEIcO FONTE UIIID COEFICIENtE PREÇOUNITÁRIO TOTAL 

• 	 89509 PEDREIRO COM ENCARGOS COI IPLEMENTARES • SIN,RPI H 0,39400000 15,69 • 	 8,57 

88316 SERVENTE COM ETICAR505COI 1PLEMEN'TAEES 	 • SINA!'! II 6.39430000 12.74 5,02 

60629 	> ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMO; 02 E AREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL AF_0812014 • 	SIN/IPI  • 	 51,00200000 • 	 335.07 • 0,52 

___________ 	
• 	 . 

TOTALSERVICO: • 	 12,61 

-- 
ALO1G • 	 28,54 

27,11 1,30 

73,06 0,72 

M0010fl' 2,03 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

% 
IOUE vo°° 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E 
CONSTRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO 

DATA: 2814112017 	 BOI 25.75% 

FONTE 	 066500 	 hORA 	1456 	6SF 

ssosío 	0241 COM CE5000RA000 	06.055 	- 	031201 

2012606 COM 05005065050 	00.66% 	 50.66% 	 016 

COMPOOIÇ000 00 OO1IAS 

LOCAL, DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN —RO,

SI6I,OI'I 
CUENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IIOAPUAN PINHEIRO 

5090101) 	 •. 	 - 	. 	 .- PÕ(Ø. R)NII IOHT ç'ISEÇO 	i TOTAL 

01176 	IARGAMASSA DE CIMENTO? AREIAS/PEN. TRAÇO  1:4 SEINFRA 133 0,04300500 329,70 14,18 

TOTALSEROICO, 14.10 

VALOR: 29,47 

2.a.1.3. 94287 m EXECUÇÃO DE SAR,ETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 3é CM BASE)( 10 CM ALTURA. AF,0612016 (M) 

OMEISIAL I'ONTE UNI!) COEFICIENTE PREÇO ONErÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA- POSTO 00351 	/FORNECEDOR (RETIRADO NO 002100,0513 TRANSPORTE) SIPIAPI M3 36,50 

00254117 SECA DE MADEIRA I4ATIVA/i EÔIOPIAL2.0 X 7,0CM (SAISRAFO-P/FOI1MA( 5I1SEPI M 0,20000000 0,05 

00060288 COROA MADEIRA 20 QUALIE IDE 2;5 630,0CM (1012') NAOAPARELI-IADA SINAPI M 5.05 

00004492 CONCRETO URINADO 8OMB SUEI, ClASSE 00 EESISTENCIA CIO, COM BRITA 051, SIUMP 	000 

-1- 20 MM, EXCLUI SERVICO E ROMBEAMETSTO (PIES 6950) 

08/API M3 0,53756000 265,19 

TOTAL MATERIAL, 

SEROSO FONtE UNtO COEFiCIENTE $'REÇO UNITF,880 TOTAL 

95309 PEDREIRO COM ENCARGOS C IMPLEMENTAREI SINAPI ii' 0,45400000 ISSO 7,57 

80326 SERVENTE COM ENCARGOS 1: 7MPLSMENTARES SINAPI jj' 0,45460000 10,75 0.76 

/ 

POIAL - 

25,02 

35,02 

06,52 

TOTAL 

21.04 

11,41 

32,05 

TOTAL 

0,04 

0.02 

1,40 

27,04 

32,10 

65,95 

TOTAL 

- 	 0.40 

0,43 

0,40 

E06IIPOOA5000 FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO ViRIl AH)!) TOTAl. 
05581 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE I, 8120160 HP 336 (CHI) SEINPRA H 03,53 21,18 

0703 CAMINHOO C/CARROCERIA DEI? SOE1F,A HP 136 (CHP) 
------------- 

SEINFRA 	- ''•" 0,1 0000006 93,OI 9,00 
___________________________________________ - TOTSLEÕ6IPAMENTI.. 30,40 

MOO DO 0656 	: 	..:. 	:: 	. 	.• 	_____________________________, FOE URRO . 	CoÉmétENTE PRÇOU4RIO ÕTAL 

0498 CARPINTEIRO - .. H'•"  0,10000055 13,45 1, 

2145 SERVENTE 	 , 	fQ C_/) ft( 	t'3.3 	'' REINFRA H 9,10 .13 

TOTAL; 

243.1. 79472 REGULARIZACAO DE RI JPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA (M2) 

COÊPICIENtE. 	PREÇO UNI 

5932 	MOTONIVEI.AOORA POTNCIA IÁSICA L(OUIOA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 	SINP,PI •'' 	 0,00300000 

13032 50, LARGURA DA IAMIN,' 053,7 M - CI4P DIURNO. AF0612014 

TOTAl 

7,4.1.2. C3353 -PLACA DE RÉGULAMEI ITAÇÂCIADVERTENCIA REFLETIVA EM  ACO GALVANIZADO (M2) 

FLIA 3/8 
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RELATÓRIO ANALITICÕ - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  
OBRA: PAVIMENTAÇÃO  AÇÃO E PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E DATA: 28/110017 	 BOI 

• 1. CONSTRUÇÃO 	 . DE PASSE IO PUBLICO _______- 
 

- .. 	.. ... . 	oo....... 	: 	 . 
LOCAL: DIVERSAS RIJAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 

IRAPUAN PINHEIRO  - 	. 	. 	-.. 

AOUEV60I 	 . 

EINFRS 	 024.1 COM DESONERAÇÃO .5701' 	 - 	03 

4/NOR 	 7417107 COM 0490#1965Ç50 	 48,50% 	 50.60% 	 6:0067 

COLOPOSIVÕ906ROPTEA$ 	 - 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUATI PINHEIRO 

TOTRLMRO GO 0885, 

MATERIAL FORTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10198 PONTALETE / BARROTE DE 3 43' -APARELHADO SEINFRA m 3,60000094 18,75 08,24 

/2520 PARAFUSO C/FORCA EARRI ELA DE 114S1 212' 55/1/PRA UN 2,02000005 0,48 0,50 

12026 PARAFUSO 1/PORCA SAREI ELA DE 511673 112' SEII4FRA UN 3,00003800 0,84 2,52 

12142 	. TRAVESSA DE MADEIRA dli 150 DE S'lS 1/2" SE/NORA ' '•7 "  1,00000000 7,08 7,88 

....... 0685 .  PLACA REFLECTIVA DE 580 	AI.VANIZADO 	 . SEINFRA M2 1,00000054 485,64 455,60 

TOTAL MAIORISI., 068,04 

TOTAL SER0ICLO  

VALOR: 058,03 

2.4.1.3. 73916(002 - PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM (UM) 

- 	. 	 --. 	 •. 	

. 	•.: 	 , 	
.. 	 . . úN .$OECEN 	..• PREÇO uNITÂMÕ TOTAL - 

00011850 BUCHA DE NYLON SEM A81: 56, COM PARAFUSO DE 4,203 40 MM EM OCO ZI1ICADO COM 

ROSCA 00863/IA, CABECA CII VOA E FENDA FISILUPS 

SINAFI - DEI 495000080 0,14 - 0,56 

08013820 PLACA I)EACO ESMALTADA I IRA IDENTIF/CACAO /38 RUA, '.48 CM II 20 CM 0INAFI OH 90 1,050005 52,8$ 82.85 

TOTAl, MATERIAL 50.34 

S4RRICO FONtE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

80325 	JSERVENTE COM ENCARGOS C INFLEMENTARES SIISAR 4 0,40000000 62,74 0,10 

TOTAL SEE0ICCI: 

VALOR: 88,48 

2.5.1.1. C3447 LIMPEZA DE PISO EU ÁREA URBANIZADA (M2) 

MA00EOERA 	 FONTE 	 MIGO 	COEFICIENTE 	PREÇOUNETÂROO 	 TOTAL 

13543 	 ' 	
. 	 EEINFEA 	 E 	 5,57500000 	 913 	. 	 5,55 

	

TOTAL MAO DE 0884. 	 0,60 

- . 	. 	. 	 . 	 . 	 VALOR' 	 11,69 

3.1.1.1.94273- ASSENTAMENTO DE /UIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRFABRICADO, DIMENSOES 1U0X15)t3X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR Y BASE SUPERIOR- X ALTURA1. PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO3. E_!V)l6. (M(  
MATERIAL 	 FONTE 	UNIU 	COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

00000370 	AREIA MEDIA- POSTO 242104/ ORF1ECEDDR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM TRANSPORTE) 	511/API 	 0,00700000 	08,00 	0.27 

00004088 	MEIO-PIO OU GUIA DE 8014181 TO, 980-MOLDADO, COMI 1V, '30 O 15112- CM (142/LI/ti) 	SINAPI 	''i" 	1,00500000 	10,00 	18108 

 TOTAL MATERIAL 	18,36 

SEISEICO 	 FONTE 	UNIO 	COEFII'IEEITE 	PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL ....................... , 	 , 	7-. 88309 	PEDREIRO COM ENCARGOS COIIPLEMENTAEES 	. 	 SINAPI 	14 	0,00400000 	. 	66,60 	6.07 
85016- 	SERVENTE COM ENCARGOS CO,IFLEMENTARES 	 SINAFI 	0,08400000 	62,74 	8.05 
80628 	ARGAMASSA TRAÇO 3:5(1/MEl/lo E AREIA 546/lIA), PREPARO MANUAL. AF08120I4 	5/1/API 	'•i" 	0,0000005.1 	81 0,67  0,152 

TOTALSERVICO: 	 12.01 

VALOR: 	 28,54 

3.1.1.2. C2695 - PAVIMENTAÇÃO EM PÕRA TOSCA CI RE.JUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

EQUIPAMENTO 	 PONTE 	 (053) 	COEFICIENTE 	PREÇO UN(TARIO 	 TOTAL 

10724 	COTAPACIA DOR 0E PLACA VIRIl l,TÓRIAHP4)CHP( 	 SEIT4FEA 	 /1 	 0,09000000 	 27.15 	 1,26 

10716 	COMPACTA/laR LISO TANDEM : UTOPT050I!O0(C/IP) 	 SEINFRA 	"lj"•' 	 0,0/050007 	. 	72.06 	 0,72 

TOTAL EQUIPAMENTO 	 2,00 

MOER 0888  

10440 	CALCETEIRO 	 ' 	 SE/NFRA 	'i'' 	 0,30200000 	 13.40 	 4.04 

/2544 	SERVENTE 	 ' 	 os/NORA 	 0,00005005 	 . 	'li 	 505 

- 	
- 	 TOTAL M40 DE 0060  

MASTROS 	 FORTE 	 UNtO 	CI3EFICIEIITE 	PREÇO U1GTAE8IO 	 TOTAL 

10115 	AREIA VERMELHA 	 ' 	 SE//ERA 	'"• 	 0,15000000 	 46,05 	 6,SS 

10600 	PEDRA/2EMAO(EACHÂO) 	 SEINFRA 	 M3 	 9,15000050 	 45,37 	 6,51 

TOTAL MAiORES.. 	 13,01 

SER8ÍCÕ. 	- 	: .,:.: 	
2:. .y 	: -.- 	.. --.:•.•- 	 . 	•-- 	ki.:: 	. 	. 	 •. - PREÕUNARtO. 	. 	.. 	TÕtAL 

CAOS 	IAVGAMASSADE CIMENTO EAS1II 45/961/. TRAÇO 0:4 	 M3 	 0,04200000 	 729.79 	 14,16 

TOTAL 6889100:  

O 	 VALOR 	 3947 

1 3.1.1.3.. 94287- EXECUÇÃO DE SARJET 8fl5  CONCRETO USINADO, MOLDADA 1W LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 .CM ALTURA. AF 0612016 ( 

VIHA 4/8 

/ 

CO SE 	-. 	..--. 	--.1 	,-......- 	 .. 	.: 	- 	... 	. 	. 	-: 	. 	:901413- 	..:: 	 . 	.. • 	. --.Eb 	!a- 	TOtAL 	- 

13268 	. 	1CONCRRTD 9/VIER., FCE7SOI IP0 COM AGREGADO PRODUZIDO (5/9981459.) 	 SEI/tORA 	 M3 	 0,00800050 	 343 	 4,69 
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.. 	 RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRAI PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REIUNTAMENTO E 

CDNSTRUÇ AO DE FASSEIOPÚBUCO . 
DATA 28/11)2017 	 BDI 25 5% 

	

. 60/011) 	. 	• ....EssÃo 	........... 	•/0D95. 	. 	s: 	 86 

	

SEI/0RA 	 07.51% 

	

$111751 	 2017,07 COM 0600146RA050 	 9925% 	 0012017 

	

CO11700IÇÕESPRPPIOIAS 	 - 	 - 

LOCAL DIVERSAS RUAS  OA SEDE E D'iS DISTRITOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

CLIENTE, PREPEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO  

LIETEOITI. FONTE 630903 IIDEFICIEUTE PRËCO UNITÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIL 8/FORNECEDOR )REPRAUO NA JAZIDA, SEM TRANSPOR 11) SINAPI M3 5,01000000 30,00 0,38 

00004517 PECA DE MADEIRA NATIVA,' 62)01/AI 7,5 X 7,0CM (SARRAFO-P/EOP.MA) SINAPI N1 0,22 

00006189 TÁBUA MADEIRA 2A QIJALI-' A06 2,R 1/ 30,9CM (iS 12') NADAPA(IEU-IADA SINAPI m 0,00300001 9.26 0,52 

001234492 CONCRETO USINADO 00M0 AI/EL, CLASSE DE RESISTENOA C20, COM BRITA SEi, SLIJMP 	100 511)561 M3"•  0,03700000 265,10 • 9,81 

• +/-20 MM, EXCLUI SERVICC )E BOMBEAMENTO (NOR 8953) 

• 	 • - 
• EGOS, MATERIAL' • • 10,51 

- 	 • 	 • 	• 	
• 000AISEROSCO 0746 

VALOR: 24,24 

3.1.1.4. C2660 - LASTRO DE AREIA Á 3QUIRIOA (M3) 

MA O IR 0RA  TÔTAL 

• 	• 
• 	2045 	ISEEVENTE 	

• 

• 	
, 

 1011655 /0 	- 1,30000001 8./3 • /0,07 

- 
TOTAL MAU 580884, 11,61 

03*05118/: 	••.. 	 • 	.:.: 	.:. 	 .. 	 .Y••••. 	 : 	-.• 	-. 	•: 	..-:-'.. 	•-.-;: 	-. 	: -..:-:- 	 - 	-:. - 	-- • -• 6ONTE 	. 	- •.... ÕOE 	INt8- 	-.PUÁçU(rrÁRk) • 	•. • TTAL 

0108 	IAREIA GROSSA 	 • 	 • 	 • SEINFRA MO 1,15000000 55,00 57,50 

TOTAL MÃORBIP,L,  

• 	VALOR: 88,36 

3,1.1.5. C3011 - PAVIMENTAÇÃO TIPS 1  CITIPLAC 8/COLCHÃO - FORNECIMENTO E ÈXECUÇÂO (M2) 

• MAtERIAL 	--- 	 -- 	 " '- ..'-: 	 .-: 	 .Y 	. 	- 	A 	1 	-: 	•.. 	'- • 	O0ET •  - 	: oiNio.. tFIci6UTE 	-' 	•:-. ÊÇUNitÁR1ó 1- . • TOTAL 

0507 	CDIFEACJ-2-FDENECIMENTl OE)IECUÇÃO 

- 

SEINFRA M2 • 	 1,20150000 2/EI 25,82 

• 	 • 	 . ___________________________________________________________________________- TOTAL MAIORIA!., 

• 	 • 	• 	• 	 • VALOR: 25,82 

3.1.1.6. C4624 	 X1 PISO P000TÂTIL E 	ERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

MOOEEOERO FONTE 638112 EN COEFICITE PREÇOUI4ETÁRI() TOTAL 

1328 LAORIII-IISTA 	 • 	• SE/NORA 1,60002000 • 	 13,45 20,14 

• 	- /2143 SERVENTE 	 • 	 • SE Ir/IA 	• II • 	1,25000050 9.72 • 11,41 

• • • 'TOTAL MOO DE 000.0 32,95 

99008018!. FONTE 1400 COEFICIENTE FRÇO UNITARIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA 	 • 	' 	• 	 • 5EV/ERA 'i"' 0,01820005 • 	48,00 0,84 

104-41 CAL HIDRATADA 	 ' 	 • 	 - SEINFRA  2,73000005 5,74 - 2,02 

10805 CIMENTO PORTL482 	' 	• SEIO/ERA i 2,80000000 0,50 1,40 

9633 PISO T,ATILALERTA 02 DIRECtO 'tAL EM FMC ESP. 3m SE/HERA 032 1,10000050 28,31 27,84 

• 	 . 	
• TOTALMATERIA... 51.10 

• VALOR: 68,85 

3.2.1.1. 70472 - REGULARIZACAO DE 1) IJPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA (M2) 

108V/CO FONTE (1810 COEFIC)ENTN PREÇO RJNITA000 TOTAL 

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA 	&iiOUIDÃ (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 1/1/API CHI? 0,(00500 03 - 	 143.05 0,43 

13032 KG, LARGURA DA IAM/O. .013,703 -CHP DIURNO. AF,OE/2034 

9.00 TØ1AL8885500, 

• 	• 	• 	 • 	• 	 • • • VALOR: • 0,42 

• 	• 	
- 32.1.2. C3353 - PLACA DE REGULJEME 9TAÇÂO!ADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2) • 

01711 FOME//lO FONTE 03W/O COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95581 CAMINHÃO C/CARROCERIA DEI .IADEIRAI-IPI3G)CI-Il) SEIO/ERA 	- /0 0,00000505 23,53 • 	20,10 

0703 CAMINHÃO C/CARRDCERIA DE LADEIRA HP 136 )CI-IP( SE/NORA ''•' 515200000 • 	 TI Dl 9,30 

• - 'TOTAL EO1SIPATA.O4SO 	• 09,40 

• 	 - 	• 	 • - TOTAL MAO 08 000,.. 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICIENTE PREÇO ONErÁRIO TOTAL 

18198 PONTALETE/ BARROTE 631 S'sS' 	APARELHADO 	 • SEINFOO. 3,00000000 18,76 00.28 - - 

12520 PARAFUSO C/PORCAEARRuELT. 311/4011/2" 	
/ 

SE/HERA OH 2,00000050 • 	0.48 12.80 

• 	•. 2028 	- PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA, 281/10531/2' 	
• 	 ,./ 	-, , -, 	-. -, -- 

SEINFEA j 3,00090300 0.84 	• 2,52 

2942 TRAVESSA DE MADEIRA CJSECAI 6303 -X 1 412 	 O SE/HERA ' 1 00000000 788 

FU4  WR 

/ 

SE/l//CO 	:. 	• 	•...:. 	
- 	-.- 	---E-.1 	:-., 	...-.- 	L..-:- 	• 	-...: 	. 	. 	-.-.. 	

-- 	.-:. 	: 	•-- 	--- 	• 	• 	•. 	-• 	• 	.: 	• • 	-• FbNTE 	• 	- 	-- :; - uN--. àÕÉFloUTE : • •.:/J(JNffAí5jÕ.. ro-rÃL- 

80309 PEDREIRO COM ENCARGOS C/MPLEMENTAEES SIl/API 8,45400000 08,68 7,57 

08315 SERVENTE COM ENCARGOS OMPLEMENTASES 5)1/API H • 	0,414052012 /3,75 5,78 

- 	. 	 - 	- 	- 	- 	 - 	- MOO DE ÕREA - FONTE EitO - COEF6C)ENTÈ PËÇb UNIEÁRIÔ - 	TOTAL 	- 

SORO ' CARPINTEIRO SE/NORA -':i' i 5,0S005511) - 13,06 l,SA 

- 	/2543 SIRVENTE 	 ' 8EV/ERA 	• 	• 'T 1,01003005 9,13 9,13 
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• .. 	 . . 	 RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS  

• 	 'l, 	 . 	 43pfl' 	. 	. .: 	- 	 .. :---- •. 	. i3ØNÁ 	 • 	.. RE1 
OBRA: 

	

	 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E 	 DATA 2811112017 	 BOI 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO 

 

LOCAL: 	 DIVERSAS RIJAS LIA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 	SEJWFRA 	024.1 COM DESONERAÇÃO 	- 87,01%  
IRAPUAN PINHEIRO 

CLIENTE: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	
SINOPI 	2017107 COM DESONERAÇÃO 	88,66% 	70.6 	012007 

4QUEV 0   . 	 . , 	. 	 . 	 COMPOSIÇOES PRÓPRIAS 	- 	 - 

12660 	PLACA REFLECTIVA DEACO'-20LVANI2A0O 	
. 	

501141410 	 042 	 1.03000209 	 486,60 

	

TOTAL MATRRI6L 	 053,24 

181b011t0 	
..:. .: 	

• 	•.•• 	.:. -.: . 	-.:---. : •-. •.-.----- : 	. 	.:.:.. 	 •..• . . 	. 	NTE -  . . 	UNIU .. 	. 	CORFIEi5N'S. 	•p (0 	.. .. ..• 

113268 	1CONCEETOPIVIRR.,FC6020'ÂPe COM AGREGADO FRDDU2IDO(S/TRANSPJ 	 5510086 	 543 	 0,01800000 	 260.40 	 4,09 

00781. 5850111.. 

	

VALOR: 	 088,88 

3,2.1.3. 739161002 - PLACA ESMALI IDA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45)125CM (UN) 

UMORIAS 	 FONTE 	 USES 	COEFICIENTE 	PREÇO EJMITÀRIO 	TOTAL 

03011450 

	

	AUCIOÂ 00 NYLON 0004 A5 56, COM PARAFUSO DE 4,28 0 40 MM EM OCO 218CA170 COM 	SINAF'I 	 liS 	 4,00000000 	 0,14 	 0,00 

ROSCA 50811180, CARECA CI ATA E FINDA Pl-6LUPS 

06013525 	PLACA LIS OCO ESMALTADA 1 ARA IDENTIPICRCAO DE RUA, 045  CM  20 CM 	 SINAPI 	 010 	 1,00000000 	 . 	02,84 	 02,80 

	

TOTSLMAIEIIIA1. 	 83,36 

10E11C0 	 FONTE 	 131411) 	COEIrICIENTE 	PREÇO )JI4ITAR)b 	TOTAL 

89316 	lSERVENTE COM  ENCAEGO5  IMPL6MENTARES 	 SINAPI 	 51 	 - 0.40000000 	 12,74 	- 	 5,00 

	

TOTAL SERVICO 	 8.10 

	

VALOR: 	 08,46 

3.3.1.1. C3447. LIMPEZA DE PISO EU ÁREA URBANIZADA (M2) 	 . 

MA008VSRÀ 	 ' 	-.' 	- :-''- 	'•. 	. 	. 	, . . 	 FOI60Ê 	. 	U140 . 	.' 	6FICHTE -. 	BEÕNnÁRIb 	- 	TSTAL 

0540 	ISERVENTE 	
. 	 SEINFRA 	 II 	 0.07500000 	 8,13 	 ORO 

	

TOTAL MAO DE 050,. 	 0,88 

	

VALOR' 	 . 9,68 

4.1.1.1. 94273 - ASSENTAMENTO DE WIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRC-FAER(CADD, DIMENSOES 100X15X3X3U CM 
'COMPRIMENTO X BASE INFERIOR,( BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO ). f_9/2Sl6 (MI  
MATERIAL 	

1 	
FONTE 	 131410 	CØAI4CEEIRTE 	PREÇO UNITÃJIIO 	TOTAL 

00000370 	AREIA 111010- 005TOJASID0 OENETEDDE (RETIRADO 14030310,6, SEM TRANSPORTEI 	 SINAPI 	 540 	 0,00700000 	 38,00 	 0,27 

03054009 	MEIO PIO 010 GIJIA 05 11024C11 AO. PRE-MOLOSDO, COMP 1 M, 38X 10/ 12* CM (1-131 LI/LI) 	 SINAPI 	'" 	 1,00300003 	 0000 	 16,08 

	

TOTALMATTRIOL 	 1531 

$886110 	 FONTE 	 1(14111 	COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 	 TOTAL 

083119 	PEDREIRO COM ENCARGOS O: ¼4P1EME14708ES 	 . 	 SINAPI 	 II 	 0,28400050 	 16.65 	 . 	R,87 

85516 	SERVENTE COM ENCARGOS D'MPLEMEPSTASSS 	 SNAp 	 8.58400000 	 12,74 

58629 	ARGAMASSA TRAÇO 1:3(1110411 4708 AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL AU  S/2014 	 SINAPI 	''•'' 	 0,00280000 	 318,87 	 0,82 

	

TOTALS008ICO: 	 . 	12,E 

	

VALOR: 	 28,54
1 
 

4.1.12. C2895 - PAVIMENTAÇÃO EM F 1  !DRATOSRA CI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 
.... 

FOSIFÂM0010 FONTE 131 

10223 CDMFACTAOORDE PLACA VIS STÓ8IAHP4)CI-II') SENTO!, 

0728 COMPOCT4000 1150 TANDEM - IIJTOPEOPE000 (CHP) SEINPRA 'T' 0010000001 
72,55 0,72 

lTOTALEQUIPAMENTO, 1,00 

MAO REGERA FONTE 1314(0 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

• 10445 CALCETEIRO 	 ' SE1NFRA '''•" 5,30008005 13,46 4,54 

12543 SERVENTE 	 ' SEINFRA 0.80005000 5,13 5,48 

I3STRRIAL rONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNIEÃSRIO TOTAL 

10150 AREIA VERMELHA 	 ' 	 . 	 . SEINFRA 0,15000000 40,00 1.80 

11603 PEDRADEMÂO(EACHÃO) 	' SEINrEt 'T'' 8,15000000 46,37 . 8,81 

01,01 TOEALMA000IÃI 

[565011.0 FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

[ 	
110171- JARGAMASSA I2ECIME1ST0EAE AS/PEN. TRAÇO I:4 	 . 	. SEINFRIS 043 0,04300000 359,70 14,18 

14,18 TGIALSER0IC&, 

VALOR: 	 38,41 

- 4.11.3. 94287 - EXECUÇÃO DE SARJE1 E  DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 1H LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE XIS CM ALTURA. AF0612016 IR» 

MATERIAL FONTE UNIU COERCIENTE PREÇO UNITÂRIO TOTAL 

000110378 AREIA MEDIA.  POSTO JAZIDA/E RNEC0100R (681184100 NA 402104, SEM TRANSPORTE) SII4API 543 0,61050000 • 	 38,06 3,36 

02154517 • PECA DE MADEIRA NArrAs/NEO: IPIALZS 317,0CM (SARRAFO P/005TAs) 	 - 510801 04 0,20000000 0,98 0.20 

• 	- 	• 	• 00200150 TABUA MADEIRA 2?IOIJALIDADII 2,5X30,OCM)2XS2INA0APARELHADA SINOPI M 0,08300000 6,26 0,52 

• 

__ 1 1-lA 61/O 

TOTAL 

13,01000083 27,11 0,20 

-. . ' . 



o 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTA35ENTO E 

CO?4STRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO 
DATA 2811 2/2017 	 BOI 28.75% 

FONTE 	... 	 . 	•.4085ÂQ- ......... 	--- 	. - HORA.6103 	 REF. 

SEOIORA 	524.: COM DESONERAÇÃO 	07,02% 	 052016 

	

DESONERSÇAO 	0656,64 	0046!,  2012107 COM 	 05252 

.50MPOSIÇDESPRDPR1AS 	- 	 - 

LOCAL:  DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 

CLIENTE -  PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAI4 PINHEIRO 

0,81 SOlAR (40 . 	0.5,3700000 265.18 50230444-0 	ICONCRETO 00114000 0OM EPVEÇ CLASSE DE 66015066400 C2Q, COM SEITA SEi, SWMP =icei  
4/- 20 MM, EXClUI 060VICL (36 SIIM8EAMENTO (6465 0859) 

TOTAL MATERIAL 10.5: 

0080(00 FONTE UNRI COEFICIENTE PREÇO UN(TÂI(IO TOTAL 

58305 	- PEDREIRO COM ENCARGOS' :DMPLOMETITARES SIRAPI II 0,45400050 16,68 7,57 

88310 SERVENTE COM ENCARGOS' I2MPLEMENTARES SINAFI (4 6445400000 12,72 5,78 

TOTALSERVIcL. 13,26 

VALOR: 24,24 

4.1.1.4. C2880 LASTRO DE AREIA/ OQUIRIDA (M3) 

6160000884 FONTE 8(64(0 C000It2ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12540 	1SERVENTE SEINFRA Ii I,30000000 5,13 11,87  

1CTAM0TlL'3RP,A 11,1? 

FONTE  

20208 	(AREIA GROSSA- 	 . 	 . OEINFRA NT 2,15520000 50,85 57,55 

TOTAL MATERIAL: - 

- 

	

VALCIR:I 

82.00 

. 69,36 

4.1.1.6. C3011 - PAVIMENTAÇÃO TIPI) CITIPLAC SICOLCHÃO -FORNECIMENTO E EXECUÇÃO (M2) 

MATERIAL 	..: 	:.' 	 • 	:- 	 :.........': 	- 	-: 	- 	- 	-. 	:.- 	. - 	- 	õE- - 	-: .--.-.úu 	.- ..: --.E-Áb  

20007 	- ICMPLACJ-2 - FORNECIMEN]i IEE%ECIJÇÁO 	 - 062646664 842 1.20500000 - 	21,60 25,02  

25.44 

25,82 

TOTAL MATERIAL! 

VALOR: 

4.1.1.6. C4624 PISO P000TÃTIL EX' ERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

MAO 6000110 FONTE ((RIO COEFICIENTE PREÇO (mEFAStO TOTAL 

11328 LADT(LHISTA SEINFRA ''"•' l,00500000 - 	- 13,49 21,54 

- 	2540 	- 5646412/tE 	 - SEINFRA 	- 4 (21100000 5.13 - 	 11,41 

TOTAL MAO DE 0854: 31115 

MAT8RML FONTE ((6483 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10159 - ' 	. 	 . 	 . AREIA MEDIA 18046564 	-  0,01620005 46,00 0,08 

254-01 CAL I-III)RATADA 	 ' SEINFRA (8(5 2.73050005 0,74 - 	- 	2,52 

lOROS C)MENTOPDRTLONI) 	' 

- 

SEINFRA ''•'' 2,85000000 0,50 (.40 

18623 	- PISO TÁTIl. ALERTA DLI DIRECIF NAL EM PMC ES'. 352 5811/ORA  2,10000550 - 20,11 27.04 

- 

TOTAL MAIORIA,. 35,5 

- 	VALOR 68,00 

4.2.1.1. 79472 REGULARIZÃCAO DE -(UPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA (M2) 

00801(0 -------------------------. 	. 	. 	' 	-, 	. 	-. 	-' 	
. 	i 	-• 	- 

- UNID -. COEFICIENtE - PIREÇ'UINITA(RIO TOTAL 

. 5932 MOTONIVELADORA POTNCIA OÁSICA UDLIII2A (PRIMEIRA MARCHA) 225 HP, PESO BRUTO 

8333265,1651311864 (IA I.ÀMIFI O 083,784- (HP DIURNO. AO 06/2514 

- 	6(4-API CHP 0,00305056 543,59 - 	 0.43 

	

TOTAl, SORVICO: 	 0,40 

	

VALOR: 	 0,42 

4.2.1.2. C3353 - PLACA DE REGULAM!: N4TAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2) 

100IPAMENTO FONTE ((RIO (OEP(CIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10551 CAMINHÃO CJCARR000RIA 00 1 lADEIRA HP 536 (CHI) 602640064 T 0,50005000 23.53 22.18 

6703 CAMINIIÁO C/CAREDCER.IT 50 	(AlOIRA HP 006 (0(40) SEIFOFRA 01 0,I5055500 93,02 - 	9,20 

TOTAL EC(0IPAMENTC,. 30,47 

-  TOTAL MOO DO OBRA :3.74 

MATERIAL: PO4415 8(14(0 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

20185 PONTALETE /BARROTE DE3"3"-APARELHADO 58(64680 	- '••' 3,00000005 20,76 - 06,24 

- 	2525 PARAFUSO C/PDRCAEARRUEU 501/4511/2" 

- 

SEIO/PRA 'i' 2,00050000 - 	 0,48 0,66 

12526 PARAFUSO C/PORCA EAREUELO: 30 511623 112' 	 - 	 . SEINFRA '•' 3.00000500 0.04 2,53 

- 	22042 TRAVESSA oE MADEIRA cfsECAI:D63Xt1/2" 

- 

	

12695 

SEIO/PRA (4 2,50000000 - 	7,00 7,09 

PLACA EEaECIWAEEACOI5ALA SNIZAI3O SEINFOTA (42 1,00000000 - 	489.60 - 	 405,60 

TOTAL MATERIAL. 593.51 

TOTALRERVICO  

' 
Moõ 121 0884 - 	 -. 	-. 	' 	 - 	- 	- 	 . 	 - 	- 

- 	'FONTE UNII3 COEÃCIENIE 	- F34EÇOUNOTÁi1IO - 	'tOTÁL 

10498 CARPINTEIRO 56(640064 'r' 5,11000050 13,46 (.35 

(2543 SERVENTE SEINFRA 0,13 9,13 

(3266 CDNCRETO P/1064-, PCI5010MPa 0(4 /,60613800 PRODUZIDO (SJTRANSP.( ' 	 - SEIO/PRA (43 0,51000000 200,49 4,60 -  



(Jq 
\ 

i1I 1 	RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS' 	' 

'4QIJEV%IE 

-p 

 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E • CONSTRUÇAO DE PASSEIO PÜLI ECO 
DATA 2811112017 	 801 2 16% 

.:oo-6 	 .M- 

SE/WRÃ 	 024.1 COM DESO74ERAÇÃO 	 87,01% 	 - 	052018 

074466 	 2017/OZCOMDESONEROÇÂO 	 88,60% 	 661. 	0812011 - 
COMPOOI0000PRÕPFOIAO 	 - 

LOCAL DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOE DISTRITOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO__ 

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUA?4 PINHEIRO 



ORÇAMENTO -'CURVA ABC 
OBRA: PAVIMEOITAÇAO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E .  GONSTRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO DATA 	20/11/2017 	 BOI 	28,75% 

- 	 \ 

. 	 ...... 	.' 	. 	 ..o4ø. 	 . 	 . 

SE/RARA 	024.1 COM DESONERAÇÃO 	87,01% 	- 	 5312016 

SINAPI 	2017S7 COM OESONERACAO 	8A,6 	G,/18% 	0812017 

COMPOSIÇÕES PRODR+S 

LOCAL: DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 H 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

CÓDIGO JOE8CRIÃO 	 PONTE 	T(PO 	1 UNIDADE 	QUANTiDADE PREÇOAJNITARIO FREÇO.TOTAL j 
	

5 	ACUMIJL. / CL, 

SERVENTE 	 SEINFRA 	MAO DE CERA 	/4 	- 	+52,15/413 	 9,13 	 4/454,03 	10,15 

09004059 MEIO-NO OU GUIA DE CONCRETO, PRE.-MOLDADD, COMF 2 84/30K I5112' CM (14)2 LEU) 	 SII4API 	MATERIAL 	M 	 2754,15128 	 18,08 	 44.708,42 	12,40 	25,00 

0807 	CITIPLACJ-2. FORNECIMENTO EEXECUÇAO 	 . 	 &EII'JFRA 	MATERIAL 	842. 	 1511,406 	 21,80 	 32.547,00 	8.00  

5950 	CIMENTO POP.1L5N17 	 . 	 ojr-AR 	MATERIAL 	KG 	 62265,I7611 	 0,00 	 31.133,08 	8,64 	4226 	A 

IS/li 	AREIA VERMELHA 	. . 	 . 	 .. 	 .SEINFRA 	MATERIAL 	843 	 504,0106 	 46.00 	 28.091,51 	746 	50.71 	E 

I1600 	PEDRA OS MÃO )RACNAO) 	 . 	 . 	 . 	 SEINPRA 	MATERIAL 	843 	. 	584.8150 	 45,37 	 28.023,58 	7,38 	00.37 	8 

00504750 PEDREIRO 	. 	 . 	 . . 	 58/API 	MAO DE GERA 	II 	 1779,783302 	 11,50 	 21.379,42 	0,98 	53,95 	8 

00008111 SERVENTE 	 . 	 SII4API 	. MAO DE OBRA 	4 	 1966.134977 	 8,03 . 	10.79800 	436 	6&33 	O 

10440 	CALCETEIRO 	 . 	 . SEINFRA 	MAOOEOBRA 	H 	 1180,631 	 13,48 	 10.743,23 	4,37 	72,00 	8 

50034482 CONCRETO USINADO BOMEEAVEL, CLASSE DE RESISTE1'JCIA 026, COM BRITADO 1. SLUMP = 1010+1.20 MM, 	08/API 	MATERIAL 	593 	 23,00581 	 205,18 	 14.077,06 	3,91 	76,60 	E 

EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NOR 6953) 

10100 	AREIA GROSSA 	 SEII'IPRA 	MATERIAL 	M2 	 217.201 	 soDa 	 10,064,00 	2,01 	70,61 	5 

(8623 	PISO TÁ11L ALERTA OU DIRECIONAL EMPMC ESP. 35n' 	 - 	 SEINFRA 	MATERIAL 	842 	 413.908 	 28,31 	. 	10.475,51 	2.01 	02.52 	C 

0/09 	AREIA MEDIA 	 . 	S0(NFRA 	MATERIAL 	M3 	 210,7071815 	 40.00 	 0.692,00 	2,88 	00.21 	O 

00037378 ALIMENTACÃO- (IORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) 	 SII4API 	GERAL 	 H 	 3861,375738 	 2,16 	 8.383178 	2,33 	. 07.53 	O 

11328 	LAORILHISTA 	 558/PRA 	MAO OS OBRA 	II 	 022,048 	 13,46 	 0.102,07 	2,25 	80,70 	C 

00937371 TRANSPORTE. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) 	 58/API 	GERAL 	 H 	 3581,379736 	 0,18 	 3.527,46 	9,84 	80,62 	C 

00007720 17,200 CONCRETO ARMADO, CLASSE 55.1, 58. OH 800 MM, PARA AGUAS PLUVIAIS (NOR 8860) 	 SINAPI 	MATERIAL 	84 	 27,192 	 111.29 	 3,026,25 	((.04 	81./O 	O 

12552 	OPERADOR DE COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA 	 SEINFRA MAODEOBRA 	H 	 194,9080 	 13,46 	 3,023,87 	0,73 	 92,19 	C 

12690 	PLACA REFLECTIVA DEACO GALVANIZADO 	 SEINFRA 	MATERIAL 	M2 	 4.69 	 480.80 	' 	2.272,61 	0,63 	92,02 	O 

00004221 OLEO DIESEL COMOUSTIVSL OOMIJM 	 58/API 	. MATERIAL 	L 	 808,2622506 	 3,00 	 2,550,34 	0,07 	93.35 	O 

00008310 AREIA MEDIA -POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO MA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 	. 	 SINAPI 	MATERIAL 	M3 	 44,3237(78 	 30,00 	 1,684,211 	047 	93,06 	O 

12763 	MANUTENÇÃO 	 . 	 SEINFRA 	TRANSPORTE 	14 	 1530,272769 . 	 1,00 	 1.036,27 	2,43 	04,28 	O 

08037372 EXAMES- HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) 	 08/API 	GERAL 	 H 	 3091,378736 	 0,37 	 1.426,11 	5,48 	94,09 	O 

00081215 CARPINTEIRO DSFORMAS 	. 	 . 	 . 	$114551 	MAO DE OBRA 	14 	 110,3724411 	 11.89 	 1,372,03 	0,36 	05,06 	O 

12761 	DEPRECIAÇÃO 	 SEINFRA 	TRANSPORTE 	H 	 1314246062 	 1,00 	 1.311.25 	/1.36 	00.43 	C 

00004090 MOTONIVELADORA FOTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 225 HP PESO BRUTO 13843 IÇO, 	 SEOAPI 	MATERIAL 	UN 	 5,552329600 	 550.500.50 	 1.281,20 	0,36 	95,70 	O 
LARGURA DA LAMINA DE 3,784  

5000/370 CIMENTO POR11..ANO COMPOSTO 0511-32 	 SINAPI 	MATERIAL 	IÇO 	 3400,530107 	 0,36 	 1.207,67 	9,35. 	- 06.13 	O 
- 

12706 	OLEO DIESEL 	 . 	 888/PRA 	TRANSPORTE 	L 	 380,066S818 	 3,20 	 1.210,10 	0,31 	56,47 	C .. 

90006189 TABUA MADEIRA 25 OUAUDAOE 2,0 X 38,0CM (1 X 12") MAO APARELHADA 	 SINAPI 	MATERIAL 	84 	 105.370414 	 5,20 	 1160.40 	0,32 	06,78 	O 	 " 

2762 	JUROS 	 . 	 / 	.., - 	,,. SSINFRA 	TRANSPORTE 	H 	 1567,026221 	 1,00. 	 1.607,53 	0,39 	57,00 	C  

00035146 PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM 2 LITROS 	 - 	 08/API 	MATERIAL 	UN 	 4.052473457 	 175.55 	 857,24 	0,04 	97.35 	C 



) 	
) 

• 

- 
 

: 	 .. 	ÕRÇAMENTO - CURVAABC 	 . 	 :. 

OBRA; PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCAS COM PEJUNTAMENTO E CONSTRUÇAD DE PASSEIO PUSLICO DATA: 	28/11/2017 	 BOI :- 	2675% 

:. 
" JONT5... 	 .... . .... 	yERSSO. 	 - 	.:. 	 . ......66... • 

	

SEINFRA 	024.1 COM DESONERAÇÃO 	87,01% 	- 	0212816 LOCAL: DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	
. 

. 	 . .- . 4... 	.. ,5 

5 QUEVER 

SINAPI 	. 	2017/07 COM DESONERAÇÃO 	55,65% 50,00% 	08/2017  

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	- 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAI4 PINHEIRO 	 . 

. 	. 	 . 	. 	
. 

16441 	CAL HIDRATADA- 	 . 	 . 	 •. 	 SEINFRA 	MATERIAL 	KG 	 10072444 	 0,74 	 760.45 	9,21 	07,54 	O 

12051 	OPERADOR DE COMPACTADOR AUTO PROPELIDO 	 . 	 SÉIWFRA MAO DE OBRA 	H 	 . 	34,0817 	 19,45 	 7514.01 	0,21 	07.70 	6 

00028153 TALABARTE DE SEGIJRAI4CA, 2 M080IJET000 TRAVA DUPLA "53 MM DE ABERTURA, COM ABSORVEDOR DE 	SINAPI 	MATERIAL 	1)14 	•. 4.182427612 . 	 140.43 	 08403 	0,14 	. 87,91 	6 

ENERGIA 	 . 	 . 	 . 	. 	. 	. 	 . 
00938144 RESPIRADORDESCARTAVELSEMVALVULA098XALACAO,PFF1 	- 	 - 	SII4API 	MATERIAL 	Ml 	- 	431.561380 	 - 	1,17 	- 	90507 	 0,14 	 0025 

	

o 0.0 I0'UNIOJ 7" CM) 	 . 	 - 	SINAPI 	MATERIAL 	PAR 	 53. 18072308 - 	- 	8,45 	 002,58 	0,14 	- - 	95,19 	C 

00004812 PLACA DE OBRA (PARA CDI4STRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 14, 32v, DE '3,0)1 1,125" M 	 SII4API - 	MATERIAL 	M2 	 - 3 	- 	165,08- 	 460,50 	0,13 	65,05 	O 

- 00004239 OPERADOR DE MOTONIVELADORA 	 . 	 - 	511.1//RI 	MAO DE OBRA - 	H 	- 	- 21.53783832 	 22,45 	 456,20 	8,13 	08.45 	- C 

50504517 PECADO MADEIRA NATIVA/REGIONAL 2,0 X 7,0 CM (SARRAI'D.P/FORMA) 	 - 	 SINAPI - MATERIAL 	M 	- 	400,42644 	 0,96 - 	 397,32 	9,11 	80.55 	O 

00030140 TRAVA-QUEDAS EMACO PARA CORDA DE 12 MM, EXTENSOR DOTE X 300 MM; COM.M080UETA0 TIPO 	 OlHARI 	MATERIAL 	1)14 - 	2.787550403 	- 	12337 	 343,84 - 5,10 	90,06 	O 
. 	

- GANCHO TRAVA DUPLA 
00038105 AVENTAL DESEGURANCADO RASPA DECOURO 1,00X0,80M 	 SIMAPI 	MATERIAL 	1)14 	- 	10,24654157 	 51,18 	 318,48 	008 	88.74 	O 

80012882 BOTA DESEGIJRANCA COM OIQUEIRADEACOE COLARINHO ACOLCHOADO 	- . 	 -SINAPI 	MATERIAL - 	PAR 	 6,100113122 	 50,48 	 312,44 	5,89 	98,03 	O - 

00004401 - PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,0 X 7,0CM (3X3) MAO APARELHADA (P/FORMA) 	 - 	 011.1//RI 	MATERIAL 	M 	 44,044 	 5,08 	 287,30 	0.09 	- 80,02 	O 

00810608 ESCAVADEIRA I'IIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80143, PESO OPERACIONAL 177, POTENCIA BRUTA 	SINAPI - 	MATERIAL 	1)14 	 - 0.000708931 	 300.000.00 	 383.07 	5,05 	- 59.00 	O 

1111-IR 	- 
08052711 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE SOA SOL, PNEU COM CAMARA 	 SII4API 	MATERIAL 	VII 	- 	2,407811275- 	 110,00 	 270,34 	0,07 	 99,08 	O 

50013021 PLACA DEACD ESMALTADA PARA IDEI11IFICACAODERUA,45CMX207CM 	 . 	 SINAPI 	MATERIAL 	1)11 	 0 	 82.00 - 	 264,00 	0,07 	90,10 	O - 

15195 	PONTALETE I BARROTE DE3"o3"-APARELHADO 	 -- 	 SEINFRA 	MATERIAL 	14 - 	 1404 	 - 18,70 	 203 130 	5,07 	89,22 	O 

50008010 BALDE PLASTICOCAPACIOADE"10"L 	 . 	 . 	 SINAPI 	MATERIAL 	IJN 	 29,54078214 	 5,08 	 227.32 - 0,97 	89,29 	C 

55007522 TRATOR DE ESTEIRAS, POTES/CIA DE 347 HP, PESO DPERACIDI'IAL DE 30,5 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE 	SINAPI 	MATERIAL 	1)14 	 0,000119013 	2.021.021;19 	 240,53 	0,07 	09,35 	C 

- 	DE 0,70M3 
- 85040331 ASSENTADOR DE TUBOS 	 . 	 . 	 SII4API 	MAO DE OBRA 	H 	 0,17058005 	 10,39 	 282,58 	5,00 	90.42 	O 

00004730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAD PARA ARRIMD/FUNDACAO (POSTO PEDRE)RA/FORNECEDOR, SOM 	- 	SII4API 	MATERIAL 	M3 	 3,04024 	 02.27 	 155,05 	0,00 	00/7 	O 

- FRETE) 
00037752 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 18050 IDO, CARGA-UTIL MAXIMA 11130 OS, DISTANCIA ENTRE EIXOS 	- EINAPI 	EQUIPAMENTO 	UM 	 5505610889 	 270.050.78 	- 	185.35 	0,05 	99,51 	O 

5.36 M; FOTOI4OIA 1006V (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 
00006117 AUXILIAR DECARPINTEIRO 	 • 	 - 	SI14ÀPI 	MADDEOBRA 	H 	- 	1.097201 	 8.54 	 100,21 	0,04 	99,56 	O 

00038476 ESCADA DUPLA DE ABRIR EMA WMINIO, MODELO PINTOR, 0 DEGRAUS 	 • 	 511.1//RI 	MATERIAL 	UN 	 0.700725600 	 204,58 	 150,80 	0,54 	09,60 	O 

80012615 - FITA CREPE ROLO DE2OMMX0OM 	 SI1-OAFI 	MATERIAL 	UM 	 33.0300150 	 4,03 	 101,02 	0,04 	09.04 	O 

50004234 OPERADOR DEESCAVADEIRA 	 - 	SII4API 	MA000OBRA 	H. 	 0,60043952 	 16,00 	 145,02 	5,04 	89,46 	6 

• 	 09594721 PEDRA BRITADA N. 1(9,08 00 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 	 SII4API 	MATERIAL 	M3 	 2,8749165 	 58.00 	 13373 	0,04 	 89.72 	6 

00037747 OAMINHAD TRUCADD, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15830 KG, DISTANCIA ENTRE 	SINAPI 	EQUIPAMENTO 	UM 	 • 0.905412360 	 314.005,29 	 129,00 	0,04 	99.76 	6 

	

• EIXOS 4,80 M. POTES/CIA 2306V (INCLUI CABINA E CHASSI, 11AD INCLUI CARROCERIA) 	• 	 • 	 • /.1" "' 

50938413 LIXADEIRA EL8TIIIOAANGULAR, PARA DISCO 007(100 MM), PDTENCIA DE2.200 W, "5.000" 0914,220V 	SINAPI 	MATERIAL 	1/14 	 0,103176008 	 583,0) 	 111,55 	S,S3 	59.70 	O 

• 	 • 05011358 ESMERILHADEIRA ANGULAR ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7" 180 MM), ROTACAO 5500 RPM PDTENUIA 	511-1//RI 	MATERIAL 	1)14 	 0,107431146 	 553,00 • 	 404,25 	0,03 	99.02 	O 	( 
2400 W 

00025412 INVERSOR DE SOLDA MO1IOFASICO DE 450 A, POTENOIA DE 8400 W, TENSAO 00220V, TURBO VENTILADO, 	SINAPI 	MATERIAL 	UM 	 5115310710 	 900,00 	 180,38 	0.03  

PROTECAO POR FUSIVEL TERMICO, PARA ELETRODOS DE 2,0 A 4,0 MM 

00038300 ROLO DELA DE CARNEIRO 3CM (SEM CABO) 	

B 	
SIMAPI 	MATERIAL 	UM 	 5550355205 	 170.1 	 5800 	503 	0907 

	

• • 
	 r 5 L30"  - 
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ORÇAMENTO-CURVA ABC 

. 

PAV/M934TAÇAO EM PEDRA TOSCAS COM REJU74TAMENTO E CONSTRUÇAO DE PASSEIO PÚBLICO 	. OBRA; 

DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 . 	 •. 	
. 

DATA:. 	2811112017 	 BOI; 	26.78% 

FONTE. 	 . VERSÃO' 	 • 	 •9 	 . O 	 MES.' 061'Ã 887,. 

COM 	O ORAÇÃO. 87,01% 	- 	 6312098 LOCAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 . 	 . 	 . 	 . '1 	 ,955 OlHAR 	2517/S7 COM OESONERAÇÂO 	88,68% 55.66% 	0815017 
CLIENTE: 

00038477 ESCADA E)C7E345(VELEMALUMI1'II0 COM 6,SOMESTENDIDA . 	 833/APi 	MATERIAL 	UM 	 0,183176809 	 589,00 	 9464 	553 	9995 	C 

05039558 ALICATE CI9IMPADDRDETUEOPEX 	 . 	 . 	 833/API 	MATERIAL 	'UM 	. 	0,926021520 	 718,70 	 90,32 	0,63 	89,92 	O 

00025866 REDUTOR TIPO THINNER PARA ACABAMENTO 	 SISSAPI 	MATERIAL 	L 	 5,089390266 	 18,38 	 8656 	902 	99,95 	O 

00038385 BOLSA DE LONA PARA FERRAMENTAS '500350 25' CM 	 . 	 533/API 	MATERIAL 	1114  

0(1054253 . PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. DADE DA CACAMBA DE 2,SA 3,5 513, 	033/API 	MATERIAL 	UM 	 0,000181202 	471.498.84 	 85,43 	0,52 	.98,85 	C 

PESO OPERAC3DNAL DE.15338 (92 . 	 . 
POTENCIA LIQUIDA 197 HP, CAPACIDADE 

	 . 	 . 
00019961 TAEUA MADEIRA 3A QUALIDADE 2,SX23,SCM(1X9')WAO APARELHADA . 	 513/API 	MATERIAL 	M 	 (540(84 	 4,25 	 84,37 	0.02 	900,62 	. O 

00037373 SEGURO- HOR3STA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) (COLETADO CAIXA) 	 513/API. 	. GERAL 	 H 	 3581,375736 	 0,52 	 7783 	0,62 	10244 	II 

00920522 MOTORISTA DE CAMIIOHAO BASCULANTE 	 . 	 513/API . MAO DE DERA 	N 	 5,102567(16 	 (4.28 	 74,02 	5,02 	100,08 	O 

00007523 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIDNARIÃIMISTURAOOR (COLETADO CAIXA) 	. 	. 	 533/API 	MAO DE OBRA 	H 	 7.251735352 	 9,79 	 70,56 	5.02 	106,50 	O 

32389 	MOTORISTA 	 . 	 . 	 SEINFRA 	MAO DE OBRA 	N 	 460 	 1450 	 7501 	9,52 . 	150,15 	C 

55004052 MOTORISTA (28 CAMINHÃO 	 . 	 033/API 	MAO DE DERA 	N 	 •. 4,205044862 	 /4,29 	 60,90 	0.52 	/05.12 	O 

00038352 LINHA DE PEDREIRO LISA (DOM 	 533/API 	MATERIAL 	UM 	 15,90512962 	 5.91 	 59.68 	0,02 	100,13 	O 

32553 	OPERADOR DE COMPRESSOR DE AR 	 . 	 0813/PRA 	MAO DE OBRA 	H 	 3.004508660 	 10,45 	 08.44 	2,02 	150,10 	C 

2550 	OPERADOR DE CARREGADEIRA 	 . 	 . 	 SSI3/FRA 	MAO DE OBRA 	H 2,004510409 	 10,45 	 56,40 	0,02 	160,16 	O 

12554 	OPERADOR DECDWJUI'ITOOE5RITASOEM 	 SE/MA 	O IA 	MADEOBRA . 	H . 	 3,00253408 	 15,45 	 50,41 	0,02 	100.18 	C 

00010646 ROLO COMPACTADOR VIERATDII3O DE UM CILINDRO, ACO LISO, POT0NCIA 35 HP, PESO OPERACIONAL 	513/API 	MATERIAL 	UM 	 0,000167220 	, 3(0,330,59 	 59.15 	0.02 	100,20 	O 

MAXIMO 8,3 T, IMPACTO DIMAMICO 16,18/8,0 1', LARGURA TRABALHO 1,56 M 
00039356 SELADOR HORIZONTAL PARA FITA DEACO 9 	 5)3/API 	MATERIAL 	UM 	 9,125921520 	 372.51 	 46.94 	9,01 	(00,21 	O 

00538250 ROLO DE ESPUMA POL3ESTER23CM (SEM CABO) 	 . 	 033/API 	MATERIAL 	UM 	 5,569380265 	 5,54 	 44,54 	0.21 	150,22 	O 

32545 	OPERADOR D0BETONEIIIA 	 0533/PRA 	MAODEOBRA 	H 	 3,08454 	 43,45 	 4141 	549 	100,23 	C 

12523 	OPERADOR DEPERFURATRIZ/ROMPEDDRPNEUMATICO 	 5913/PRA 	MAODEOBRA 	31 	 3,013670060 	 13,45 	 40,50 	0,01 	150,25 	O 

00004237 OPERADOR OETRATOR 	 . 	 813/API 	MAODEOBRA 	H 	 2,712707222 	 14,92 	 45,47 	5,01 	105.55 	O 

32555 	OPERADOR DE.GRUPO GERADOR 	 SE/SOFRA 	MAO OS OBRA 	II 	 3,55393436 	 13,46 	 45,42 	5,01 	15027 	O 

12542 	TRAVESSA (38 MADEIRA CISECAO DE 3'XI 112" 	 5633/PRA 	MATERIAL 	M 	 4,68 	 7,55 	 36,86 	5,05 	180,29 	O 

59905075 PREGO DE .000 POLIDO COM CADECA 18 X 20)23/40/0) 	 513/API 	MATERIAL 	092 	 3.01498 	 (0,78 	 32,50 	0,03 	100.29 	C 

00004230 OPERADOR DE MAQUINAS EEQUIPAMENTOS 	 . 	 . 	 033/API 	1N/ODEOBRA 	H 	 2,053100946 	 94,14 	 31,06 	5,01 	105,30 	C 

00036511 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CM, TRACAO4X 4, PESO COM LASTRO DE 40103920 	 533/API 	EQUIPAMENTO . UM 	 0,025134761 	 446.20046 	 21.33 	0,01 	105.38 	O  

00004249 OPERADOR I3EPACARREGADEIRA 	 S33/API 	MAÔOEOBRA 	H 	 1,289281008 	 15,04 	 20,50 	0,01 	155,31 	O /, 	0 

09037733 CACAMBA METALIC.A BASCULANTE COM CAPACIDADE DE E MO (INCLUI MONTAGEM, MAO INCLUI CAMINHÃO) 	833/API 	EQUIPAMENTO 	UM 	 0,000615089 	 32.187.63 	 18,79 	0,01 
 

95594235 OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 	 • 	 033/AR 	MAO DE OBRA 	H 	 1.406575358 	 43,55 	• • 	15.25 	0.53 	150,32 	O 
 

00027736 TANQUE DE ACD CARBONO NAOREVEST(I20, PARA TRANSPORTE OS AGUA COM CAPACIDADE LIS 15 MO, 	033/API 	MATERIAL 	• UM 	 0,600412384 	 38,255,00 	 15.77 	0,00 	159,32  

COM BOMBA CENTRIFUGA POR TOMADA DE FORCA, VAZÃO MAXIMA '757 515H (INCLUI MONTAGEM, 3/AO 	 / 
INCLUI CAMINHÃO) 	 • 	 / 

00004417 SARRAFO DE MADEIRA 3/AO APARELHADA '2,6 Xl' CM. MACARAI4OUEA. ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 	SISJAPI 	MATERIAL 	51 	 , / 	3 	 4,57 	 14,61 	0,55 	155,23 	0 

REGIÃO 



) 	

) 

• 	
. 	 ORÇAMENTO - CURVA, ABC 	 . 

OBRA: RAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E COI4STRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO DATA: 	2811112017 	 BD 	26,75% 

•.. 	4- 	•.: 	
, 

)\ 	O 

LOCAL: DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
. 

. 	
?NE. 	 . 	 :•'. 	 .. 	 .... :.. 	:'°. 	805.....65'A986'.. 

SEINFRA 	024.1 COM DESONERAÇÃO 	8751% 	- 	 0312016 

SINAPI 	2017167 COM DESONERAÇÃO 	88,66% 50,66% 	0812017. CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	. 

QUEME1S0  . COMPOSIÇÕES PRÕPRIAS 	- 	 - 

	

12526 	.PARAFUSO C/PORCAE ARRUELA DES/16X31I2» 	 . 	 SEINI1RA 	MATERIAL 	UN 	 14,04 	 11.79 	0.00 	100.33 	C 

00945304 PREGO DEACO POLIDO. COM  CA8ECA DUPLA 17 )0 27 (2 112X 11) 	 SIMAPI 	MATERIAL 	KG 	 0,6424 	 13,31 	 11.21 	0,00 	100,23 	C 

55865085 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 17 X 21 (2X 11) 	 . 	 OlHARI 	MATERIAL 	KG 	 0,070624 	 60,70 	 10,03 	0,00 	010,34 	C 

05002705 ENERGIA EIZITRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL SEM DEMANDA 	 , 	 516/API 	MATERIAL 	(15/H 	 9,06894406 	 0.73 	 6,62 	0,00 	100.34 	C 

	

10496 	CARPINTEIRO . 	 . 	 5916/PRA 	MAO DE OBRA 	6/ 	 . 	.:: 	;... 

o,1o04O 641651)0 US DISCOS COM CONTROLE REMOTO, REBOCAVEL, COM 24 DISCOS 24' X 5 MM, COM PNEUS PARA 	816/API 	MATERIAL 	116/ 	. 	0.000124761 . 	35,110,76 	 4.68 	0.00 	600,34 	C 
TRANSPORTE 	 . 	 . 

	

2525 	PARAFUSO C/PORCAE ARRUELA OE 1/4)01 1/2 	 . 	 5616/PRA 	MATERIAL 	116/ 	 8,38 	 0.48 	 4,40 	0,00 	100,34 	C 

00002592 DESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 	. 	SII/API 	MATERIAL 	L . 	 0,5384 	 0.26 	 332 	058 	100.34 	O 

05511958 BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, COM PARAFUSO DÊ 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 	016/API 	MATERIAL 	UN 	 20 	 0,14 	 2,80 	0,00 	100,34 	C 
CABECA CHATA E FENDA PHILUPS 

00515535 85706/EIRA CAPACIDADE NOMINAL 4118 L, CAPACIDADE DE MISTURA 258 L. MOTOR ELETRICD TRIFASICO 	516/API 	MATERIAL 	OH 	 0,550783047 	 3,375.00 	 2.84 	5.00 	100,34 . 	C 
2251360V P0766/CIA 20V, BEM CARREGADOR 

50513599 VIBRADOR DE IMBRSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE 45' MM, COM MOTOR ELETRIGD TRIFASICO 082 HP (2 	816/API 	MATERIAL. 	.116/ 	 0,500011371 	 2.182,78 	 6,78 	0,00 	100,36 	C 
CV) 

	

12525 	PEÇAS 06 DESGASTE DO BRITADOR 	 5511/PRA 	MATERIAL 	CJ 	 2,816580.05 	 26.553,05 	 0,711 	5,00 	. 	155,35 	O 

	

12568 	DINAMITE GRANULADA 	- 	 . 	 SEI 6/PRA 	MATERIAL 	KG 	 0,041022209 	 6,34 	 0.35 	0,04 	605.55 	C 

	

10860 	CORDEL DETONANTE 	 . 	 . 	 SEI64FRA 	MATERIAL 	M 	 0,085058009 	 2,72 	. 	0,28 	0,00 	10535 	C 

98014618 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR OLETRICO, POTENCIA DE 1900' W, PARA DISCO 0 DIAME1RD 	SINAFI 	MATERIAL 	UN 	 0,000244064 	 547,75 	 0,24 	0,00 	100,35 	C 
DE 10 -  (250 MM) 

	

0221 	BLASTER 	 SEI6/FRA 	MAO 06 DERA 	H 	 5,004556050 	 18,45 	 0,05 	0,50 	150 138- 	C 

	

2507 	DINAMITE 60% 	 . 	 SEI//ARA 	MATERIAL 	KG 	 0,093673355 	 64,25 	 0,08 	5.00 	600,25 	C 

	

12,562 	OPERADOR OS TRATOR DE ESTEIRAS . 	 . 	 . 	 SEIIIFR.A 	MAO DE DERA 	H 	 0,501476548 	 18.45 	 5,82 	0,55 	155,35 	O 

	

0530 	SÉRIE DE BROCAS 0.12 D22MM 	 . 	 5516/PRA 	MATERIAL 	.112 	 3,073360.05 	 294,81 	 0,52 	0,00 	100,35 	O 

	

2325 	ESTOPIM 	 • 	 SEIS/ARA 	MATERIAL 	I/ 	 0,054646026 	- 	0,70 	 5,01 	0,05 	100,36 	C 

	

12226 	ESPOLETA 	 • 	 55)1/FRA 	MATERIAL 	UN 	 8,000687204 	- - 	2,35 	 0,00 	5,50 	100,25 	- C 

- 	 • 	 Subtotal 88é 100,35%: 	 361.716,22 

- 	
• 	 Ou/Aos: 	 -1.348,40 

	

Valor total cio Oromenlo: 	 368,465,83 

	

• 	 • 	
- • 	
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) 	
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• 	. 	 . 	 . 	ORÇAMENTO - CURVA ABC 	. 
OBRA: 	PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO 	 DATA: 2811912017 	 BOI: 	26.75% 

FOIrrE . .......... 	855ÃO .............. 800,5 	 148$ : LOCAL: 	DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO IF4APUAN PINHEIRO. 	. 	
. $847•85 	024.ICOMDESONEI4AÇAO 87,01% -  - 03(2016 

T) O  
	 CLIENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 SINAPI 2597107 COM OESONDRS - 	6 51156 08=17 

E'4 014062214 	 . 	 . 	
. 	COMPOSIÇGESPRGPR 	 - 

000100 DES 6IÇÂO 	 FONTE 	TIPO 	UNoAOE 	QUANTIDAØ 	PREÇO LIMIAR/a PREGO  TOTAL 	 [ACUU01L-/ DI. 

	

C2E95 	PAVIMBNTAÇÃOEM PEDRA TOSCA C)REJUNTAMEWTD (AGREGADO ADQUJR/DO/ 	 SBNFRA 	SSRVICO 	M2 	 '•• 389677 	 6503 	 405.06546 	54.17 	44.1 	A 

	

94272 	ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA DII CONCRETO PRÉ-PABRICADO, 	SINAPI 	SERVIDO 	17 	 2740,25 	 3617 	100.561.64 	27.95 	82.01 	C 
OIMENSEO IDSX15XI3X30 CM COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR XALTURA), PARA VIAS 
URBANAS )USO VIÁRIO). AF084861B 	 . 	 . . 

	

94267 	EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN1 Erro Em"815E7' 14O '°BTE 	E 	 (4 	 4407401 	1223 	8424 	C 

	

03011 	PAVIMENTAÇAO TIPO CITIPLACSJCOLCHAO ,  FORNECIMENTO EEXECIJÇÃO 	 SEINERA 	SERVICO 	. 	M2 1250,53 	 32,85 	 41.375.66 	11,45 	105,71 	C 

	

C4824 	PISO P000TÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 	 SEINFRA 	SERVIDO 	M2 	 37828 . 	 53,40 	 31.534,25 	851 	114,32 	C 
ASSENTAMENTO) 	 . 	 . 	 . 	 . 

	

02060 	LASTRO DEARDIA ADQUIRIDA 	 . 	. 	 SEINFRA 	SERVIDO 	M3 	 188,94 	 89,99 	 15.509,72 	4,51 	710,93 	C 
. 7355611302 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES.TUBULAR, DIAMETRO =5,ESM. EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 	 SINAPI 	SERVIDO - 	UN 	 5 	 920,52 	 5,523,12 	1,53 	120,49 	C 

FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REAIERRO JAZIDA E TRANSPORTE. 

	

92212 	TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, OL04METRO DE 5130 MM, JUNTA RIQIDA, 	SINAPI 	SERVIDO 	M 	 20.4 	 205,22 	 5,417,51 	1.55 	721,58 	C 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO, 
API2/2070 

	

C3447 	LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 	 SENFI4A 	SEP.VICQ . 	M2 	 0568,98 	 0,68 	 5,219,84 	1,48 	123,41 	C 

	

(21353 	PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTÊNCIA REFLETiVA EMACO GALVANIZADO 	 SEINFRA 	SERVICO 	M5 	 4.80 	 709,05 	 3.552.49 	0.09 	124.49 	C 

	

79472 	REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 	 . 	SINAPI 	SERVICO 	M2 	 0078 	 0,63 	 5.55 	125,29 	C 

747541001 EECAVACAO, CARGA E TRANSPORTE IDE MATERIAL OS IA CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 	SINAPI 	SERVICO 	M3 	 321,36 	 5,36 	 1.722,40 	5,49 	125,77 	O 
HP E CACAMEA 8M3, DM1 SOA 200M. 

	

47727 	COMPACTACAD MECANICA A 85% DO PROCTOR NORMAL - PAVIMENTACAO URBANA 	 SINAPI 	SERVICO 	M3 	 357,36 	 3,55 	 1.131,11 	0,31 	 720,55 	C 

	

73261 	CONCRETO CICLOPICO FCRA15MPA 35% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAME1'ITQ 	 SINAPI 	SERVICO 	M3 	 3,09 	 352.54 	 1.051,25 	5,30 	128,30 	C 

74209/501 PLACA DEOBRAEM CHAPA OOACOGALVANIZADO 	. 	 SINAPI 	SEAVICO 	M2 	 3 	 30121 	 903.63 	0,35 	125,63 	C 

739161002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NA DE RUA, OIMSMSÔES 40220CM 	 , 	SINAPI 	SERVIDO 	UN 	 O 	 74,05 	 370.47 	0,75 	128.74 	C 

	

Subtotal até 126,74%: 	 468.000,84 

	

Outras: 	 .06.381,11 

	

Valor total do Orçamento! 	 360.469,83 

esBer .. 
4 (.ngerÍhelro CVÍi 

CREA w 200962326-6 RN 

CflILJA '114 
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OBRADEPAVIMEWTAÇÂONASEDEE 	1c'I 5 1.3 2,05 . 
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!ni 
1 	 MEMÕRtAS DE CÁLCULO 

PAVIMENTA AO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E . DATA 	22011/2017 	 BOI 	28.75% 

- 
1 	j _cONSTRUÇAO DE PASSEIO PUBLICO  

FONTE . vERSÃO 	 HORA 	MES 	1810 
DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

• . 	
- 

• 

ETIOPRA 	024 1 COM DESONERAÇÃO 	8701% 	 . 	 03'2016 

SIM3PI 	 201001 COM DESOSERAÇÃO 	88.66% 	 50.68% 	 00(2017 1CUENTII PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IIAAPUAN PINHEIRO 
COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	 - 

Ai 82 C Q1D 

1 4,0 15,29 •.-. 

«i 'A2/2)'C 	 . 4,9 6,01 6,24 
• 	

31,41 

E02.AE02 «AI 53I/3Ç'C 4,52 2,71 29 -. 	- •. 	•72,33 

ES2AES3 tI' -52)/2)C 2.7s 0,01  

0055558 	. 	 . «AI 942j/2)'C O 5,51 20 
.. 	. 	

• 

556 5066o3 s2)/2)c 552 4,38 3 .14,04 

FIO A011AS.48 	 . «AI A2)/2)'T O 3,65 5,45 , 	 . 	 16,83 

05145,485512 «si 51OJ23C 5.85 2,03 t4.92. 

502616,83 + 502 - 	 . «83- A2112)C 501 453 337 ._ 	- . 16,08 

2.3.4.2. 74154/001 - ESCA VACAO. CARGA E TRANSPORTE DE MA TERIAL DElA CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347HPECACAMBA 6M3, DMTSO 

A ZOOM (M3) 

..................................... 5, DIÂMO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS 'FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 (M) 

M 

113805135 CONCRETO PARA OS 80351805 t603' 
	

8,8 . 	 28,40 

2640 

2.2.1.2. 73856/002 - BOCA PARA E JEIRO SIMPLES TUBULAR, ØIAMETRO =0,60M, EM CONCRETO CICI.OPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCA VACAO, REATERRO 
E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERI 41, REÃ TERR0 JAZIDA E TRANSPORTE. (UN) 

• lORO 	 • . 	 051) 

183115001  UNO ' 2 . 	 . 	 2,40 

(5130150 52 UNO ' 2 - ,- 	2,80 - 

BUEIRO 03.. 
	 . UNO 2 •. 	. 	 .3,88 

1 600 

ATERRO 005 81301805 	 M0 ' 320.36 320,38 

321,26 

. 

2.2.14. 92212 - 	 E TUBO DE CONCRE O PARA REDES COLETORAS D ÁGUAS PLUVIAl. 



1 
Irá 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

4 QIJEVEI0'E' 

IOBRAI PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOScAS.  COM  REJUNTAMENTO E 
CONSTRUÇÃO 00 PASSEIO PUBLICO 

DATA 28/11/2017 	 BOI 28.75% 
.' 	.:VEF.sÃo ........... .. 	}4ORÃ 

	

58/SOBA 	024.1 COM DESOIJEJOAÇÁO 	07,01% 	 - 	03/2010 

	

0/SOAI 	 0011/07 COM 0000IOERAÇAO 	0E66% 	00.06% 	08/2010 

	

. 	COMEOSIÇOA5FRPRI0/2 	 - 

1LOCAL: DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
JRAPUAN PINHEIRO 

1 	. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AREIA PAPA PASSEIO PIJEUCO 	 jA1 O 	 449,71 	 lIS 

2.115. CIOSi - PAVIMENTAÇÃO TIPO CITIPLAC 5/COLCHÃO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO (M2) 

ÃIJOPI38UCO0AO8RA 	 .J(C1 6( 	 242,63 	 0.9 	. 	. 	449,60 

440,A 

2.3.16. C4624 - PISO PODÕTÁ Til EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COMARGA MASSA (FORNECIMENTO EASSENTAMENTO) (M2) 

2.4.1.1.79472 * REGULARIZ.4CA0 DESUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA (Ml) 

240,88 	- 	 8,4 1 	 2098,99  

22.4.12.C3353 - PLACA DEREGUL' MENTA çÃ O/A O VER TÊNCIA REFLETIVA EMACO GALVANIZADO (M2) 

2.4.1.3. 73916/1302. PLACA i.i4Ã TÃÓÃ PÃÃÃ IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM (UNI 

UNO. 	 010 

IECNTIEIC/SÇÂO I2ARUAOLGADESO/JZA 1U80 	 2 	
2001 

2.5.1.1. C3447 - LIMPEZA DE PISO 1 M ÁREA URBANIZADA (M2) 

AtEA' 	 QTÕ 

UMPEZA FINAL SÃ RIJA 	 2098.57 	 2098,57 

.3.1.1.1.94273-ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES I00X15X1IX30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR I( BASE SUPERIOR XALTUR.4), PARA VMS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 (M) 

E 	 .L •. 	 -, . .... low . 	.. 

10NR 1,2  

. 

12I 0R3.6}'0.22 O O 240,82 
: 	

.122,12 

II. 	 . 	ÁREA 	- 	 OrE 

SINALIZAÇEODA RUA DIGA CIE SOUZA 	
REI/ 

0.82 

0,52 

OrO 
MEIO FIO 130 RIJA FRANCISCO ALVES 	1M 	 61 6,11 	 51620 

- 	 508,31 

3.1.1.2. C2895 - PAVIMENTAÇÃO EI 1 PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

ÁREA - 	, 	 ctto 
PAVIMEII1'AÇSODARUA 	 ÁREP. ' 	 740,00 	 741,18 

- .... :- 	..--.- 	.....- 	. 	..... 	. . 	. ..... • 74096 

3.1.1.3.94287-EXECUÇÃO DESAR TA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 1H LOCO EM TRECHO RETO, 50 CM BASEXIO CMALTURA. AFJY612016 (M) 

M 	 - 	Q112 

PROJETO  

[A/l/rrADArAvIMENrAçÀo-vIoE 	IM 	' 	 2745.-  .274, 50 



; _c29Y 

1l15  	II 	
COM000IçT'ES FRÕPIOIAS 	- 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

1 	 MEMÓRIAS DE CÁLCULO 	 . 

CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO 	 FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	NEO 	087 
S DISTRITOS DE DEPUTADO 	SEIRA 	024.3 COM DESO'IERAÇÀO 	07.03% 	- 	022036 

IVRIj [OIBIF"IA: 	 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E 	 DATA: 2011112017 	 BOI 26.75% 

DIVERSAS RUAS DA SEDE E DO 	 IOF 
- 	 • 	IRAPUAN PINHEIRO • 

	 2031/57 COM DE000ERAÇAQ 	00,E6',4 	55.00% 	00/2037 

C 	 8 	 88 	 000 

AR 	 IC' 	•J•7Jfl 	 3,2 	 7 	 0.25 	 0  

11- ' IR-3.6)'0.25.25 	 0 	 058,16 	 •. 	 -. .• 

3.2..tl. 79472 REGULARIZ4CAI! ØESUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 1m2) 

• 	 3.2.1.2. C3353 - PLACA DEREGLV AMENTAÇÃO/ADVERTÊNCL4 REFLETIVA EMAC() GALVAN1ZADO(M2) 

• 	 .. ___________ 	. ..... 	. J. . 

15INALIZAÇÃOOA RUA FRANCISCOALVES 14.R110 	 - 	 o,s  

• 	 3.2.13. 73916/002 - PLACA ESMI LTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NI? DE RUA, DIMENSÕES 45I(25M (UN) 

uNo 

	

1. 	..  
IIDFNTIFICACÂO DA RIJA FRANCISCO 	USEI  

• 	
: 	.. 	 , 	••..•.-•.•• ,••. 	: 	 •, 	. 	 . 	. 	.3,00 

3.3.1.1. c3447- LIMPEZA DE PISO EMÁREA URBANIZADA (M2) 

E 	 L 	 010 

IJMPEZADE TODA OBRA 	 IC'LI 	 135.06 	 8,4 	 1134,56 

1164,58 

4.1.1.1.94273-ASSENTAMENTO .1 EE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTOX BASE INFERIOI XBASESUPERIOR XALTURR), PARA VIAS URBANAS   (USO VIÁRIO). AF_0612016 (M) 

C 	 E 	 020 

{RASPAGEMDARUA 	 IC' 1 	 125,0 	 8.3 	 1134,3, 

1334,611 

MEIO FIO RAENTRADADAAIJ600À- 	M 	 .1264;02 

CONFORME PROJETO 	 . 

1204,62 

4.1.1,2. C2895 - PA VIMENTAÇÃO E W PEDRA TOSCA C/REJUNTAMEJIJTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

ÁREA . 

P.ovIMEnrAçÃo DA REFERIDA RIJA 	}AREA' 	. 	. 	 I008.5 	 t800.65 

1808,03 

4.1.1.3.94287-EXECUÇÃO DESAR, ETA DE CO NCRETO LISINADO, MOLDADA 1H LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X.10 CM ALTURA. AFJI6/2016 (Mi 

SAOJEFABA ENTRADA DAAUROM-VIOE 

4.1.1.4. C2860 - LASTRO DE AREIA A DQUIR1DA (MI) 

O 	 . ÁooA 	 010 

[KEIOPI61IcO 	 IÁREA'I 	 0.15 	 577,5 	 86,63 

80,62 

4.1.1.5. C30C3011 -  PAVIMENTAÇÃO Til 'O CITIPLAC 5/COLCHÃO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO (M2) 

	

PASSEIO PÚRLICO DA ENTRADA DE AREA ' 	 577.5 . . 	. 

AURORA  

 AsnI,55 

 

4.1.1.6. C4624 - PISO P000TÁ TIL EEC 'ERNO EM PMC ESP. 3cM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO EASSENTAMENTO) M21 

QIO 

	

M ' 	 600,5/.. • 08087 

• ....-.:. 	 . • - • 	:.. 	. 	. . ..... . • 	• 	. 	080,57 

-. 	020 

AR 	 K'Cl'I'I 3 	 1,2 	 / 	 0,20 	 10 	. 	. 

AC 	 llNR.; )0.25 	 541.1371 	 :- 	. 	151,42 
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/ 

• 	____ 	
•1 

ira 1
MEMÓRIAS DE CÁLCULO 

• 

lo,7  

1 	• 
PAVIMENTAÇÃOEM PEDRA TOSCAS COM REJUN'LEMENTO E 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PIJSLICO 

DATA: 2511112017 	 SUl 

- .......• 	
•' 	

."P.&Ãõ. 	...•..• 	 ••• 	 Moo 
sorNooA 	01.1 COM 0050WSRÃCEO 	87.01% 	- 	 000010 

0000 	001/ro7 COM OESONSROÇÂO 	86.65% 	00,08% 	08001 

COM000IÇrÕES OR0077IAS 	 . 	 - 

[Er. DIVERSAS RUAS DA SEDES DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

1CLIENT Et PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

• 	1 	 2806.5l 

4.2.1.2. C3353 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2) 

1 	1 



— 

1 	 COMPOSIÇÃO DO BDI 

-4< 

QUE  ~vo  

OBRA PAV1MENTAÇ
ÇA0

O EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E 
CONSTRU05 PASSEIO PUBLICO 	

. 

DATA 281I112017 	- 	 BOI 2675% 

- 	 ro,Sto 	......:- ......5sSÕ--. 	•. 	. 	 140116 	MOO- - 	 REF 

SENFRA 	024 	COM OESONES.OÇAO 	6751% 	 03)2010 

SINAl') 	2017)07 COM 005062RAÇAO 	00.80% 	50.88% 	0012017 

CO$0005IÇAEOERONRIAS 

LOCAI. • 	 -: 

 

DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 

CLIEN1 01 PREFEITURA MUNICIPAL DO DEPUTADO 1RAPUAIA PINHEIRO 

Despesas hidiretOs 

o 
AdmniStFaÇãO central 40100 

- Despesas 	I06I1CeraS 	 . 	 . 1,1100 

-. RECOS 0,5600 

TOTAL 

1 	Impostos 
-. 

- ÇOFI4S 	. 	 . 

- 155 	 - 	 2,0000 

P15 	 . 	 0,6600 

—, - CPRO 	 4,6000 

- 	 TOTAL 	
10,1500 



T3 ) 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS  

. 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO E DATA 281111201? 	 blOtL261. 	0" 
CONSTRUÇAO DE PASSEIO PÚBLICO  

LOCAL- DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO  

Sp5I:5A020,1 com De 	 - 	 03,0018 

SRAPI 	2517/07 COM DESONERAÇÃO 	8845% 	 00/2017 
CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

VEI5 	. . . 	 . . 	 COMPOSIÇÕES 000PRIOS 	- 	 - 

COO 	 DESCRIÇÃO 	 HORA% 	MES% 

A 	(GRUPO: 

INSS 0,00011 0,001)t 

SESI 1,5001, 1,5000 

SENAI 1.0000 1,0000 

INCRA . 	 . 0,2000 0,2000 

SEBRAE 	 . 0,6000 0,6000 

Salário E ucSçSo 2,5000 2.5000 

Seguro d 20139 Acidentes de Trabalho 	 . 3,0000 3.00011 

' FGTS •0,0000 0,0000 

SECONd 	. 	 . 0,0000 0,6000 

TOTAL 16,8000 16,8008 

L:B 	GRUPO ii 

RePOUSO semanal Remunerado 17,8700 0,0000 

Feriados 3,7200 0.0090 

Auxilio -1 nferrnidade 	 . 0,91 00 0,6900 

13' Salári, 1 	 . 10,9250 8,33911 

Licenca F iternidadE 	 . 	 . 0.0800 0.0600 

Faltas JIJ/ IlIbadas 	 . 0.7300 0,5600 

Dias de d,uvaa 1,6500 0,0000 

Auxilio Ac dente de Trabalho 	 . 0,1200 0,59513 

Férias Gr adas 	 . 	 . 	 . 10,4200 7,96011 

Salário Mi ternidade 0,0300 0.9200 

TOTAL 46,4500 17,7108 

C GRUPO I: . . . 

Cl 

C2 

C4 

05 

Aviso Pr' lo lnder42ado 	 6,S500 	4,8500 

Aviso Pré ioTrabalhado 	 0,1500 	0,1100 

Férias IntI' nizadas 	. 	 . 	 3,55011 	2,12011 

Depésito . .eaciséo Sem Justa Causa 	 . 	 . 	. 	 4,8400 	3,6500 

lndenizaç e Adicional 	 . 	 . 	 0,5300 	 . 	 0,4100 

TOTAL 	15,4300 	11,7000 

GRUPO 11 

01 

 

Relncldèni Ia de, Grupo A sobre Grupo E . 	 7,8000 	2,9600 

02 

 

Reincidêni ia de Grupo A sobre Avise Prévio Trabalhado e Reincidéncia do FGTS sobre Aviso Prévio 	 . 0,5300 	0,4160 

Indenizarir 

TOTAL 	0,3306 	3,3800 



Aviso F 'évlo indenizado 72600 5,5000 

Aviso 	évlo Trabalhado 0,1700 0,1300 

Férias  Idenizadas 2,4400 1,8600 

D'si 	RescisSo Sem Justa Causa 5,0000 3,7900 

indehi2;Ipão Adicional 0,6100 0,4600 

TOTAL 15,4800 11,7360 

C 	cSRUPI:•c 

Cl 

C3 

C4 

C5 

COO DESCRIÇÃO HORA % MES % 

GRUPC  

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

QUE vøE0 

OBRA 
- 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS COM REJUNTAMENTO 	. 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO 

28/11/2017 	 . 	 ar 	1 [ 	DATA 	 5 

VEOsÂo 	 hoRA 	MOO 	4 f 
SEINESA 	 02,1.1 COM 0000rlERAçÃO 	 8201% 

010SF 	2017107 COM 000078/RAÇÃO 	 05.08% 	 00.05% 	 00/2017 

- 	 - 

LOCAL DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE DEPUTADO 
RAPUAN PINHEIRO 	

. 
CLIENT; :1 PREFEFrURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

INSS 0,0000 0,0500 

1,6000 1,50 05  

SENAI 1,0000 1.0000 

NORA 	 . 	 . 	 . 0,2000 0,2000 

0,6000 0,6000 

Sioducação . 2,5000 2,5000 

Seguro ~onVa Acidentes de Trabalho 1 	3.0000  3 .0G00 1  

FGTS 6,0000 8,0000 

SECON l 	 . 0,0000 0,6000 

TOTAL 16,8009 18,8000 

B 	fRUPCR 

Rotjsep 	1 Semanal Remunerado 17,8800 0,0000 

Feriado; 3,7200 0,0000 

o 	Enfermidade 0,9200 0,6900 

130  Sair rio 10,9000 8,3300 

i:i;;•; PalernidadE 0,0800 0,0600 

islificadas 0,7300 0,5600 

Dias do Chuvas 1,8700 0,0000 

ii 	ntidente de Trabalho 0,1200 0,0600 

Férias 	ozadas 11,0100 6,8000 

iio' 8latemldode 0,0300 0,0205 

TOTAL 47,7500 10,5580 

fGRUPID  

Dl TRiII rIcià de Grupo A sobre Grupo E 	 . 	 . 	 . 5,0200 3,1200 

.02 ii tOnta de Grupo A Sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincid ência do FGTS sobre Aviso Prévio 

fldenis. Ido 

0,6100 0.4600 

- 	 TOTAL 8,8300 3,5800 
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- 	 Mu 	 .i.IeIuhItuaue. rianta 

2 	
2 

do aueiro.Planta 

j 1vesBeseTa 2 

ngeLr0C 
C,,,'-: A M° z09623 -6 F' cJ taIhe do Passeio e Acessibilidade Vista 

imentacão cm POtira Tosca 
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1 	•..,•. 	 1. 	•.. 	 ; 
jSETãi "M .02 .03 	. .05 AO AZ AO AD .0150 1 TOTAL  

COMPRIMEM NO EIXO 755 20,00 355 - 	 . 	 631 	11,43 4.67 2400 149 9250- 41,09 5500 	35? 	35.00 m 
3sso2 	74500 526 32,14. 	2587 11,1410055 14.21 2502 22.13 44,31 

55EADAPASIM6076ÇAO7,45 10521 19.85 38,40- 	50.14 4525 05.21 40.45 67,55 55. 09 1584 	24,40 	7451800 
0825.ACoP0530457rn5 25.50 554 24.05 	47.21 5.43 3705 43,48 2522 1500 3483 	7.75 	222.34 A' 

5 N4rOD0M8l54I51n55 0506 1452 '44,05 	34464 3.423 '80.00 25.55 	J 5005 .44.35 84.27 	1 	1280] 	SISSIo 
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PERFil. TRANSVERSAL 
POSIMANTAÇAO EM PEDRA 'TOSCA 
COM JIEJUNTAIIE000 

NAD.fl.w. E5a,Ao AIO., a. Urna, III.frIt. dECAIREI 
109,,4anEI 

- 	 ngenneiro LVI 

CREA No 200962326-6 
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PERFIL LOMGITUWNAI. 

• 	 PERFIL LONGITUDINAL 

- 	
RAMPA DEACESSIRII.IDADE 

uJ  

• 	 Detalhe do Passeio o Acessibilidade - Planta 

o  ___ 	 ___ ____ 	

• 

/\\  
- 	 " 	 /t, /// // /// / '// A///// / //// " 	 _//,/ 	

• 	 3 CC 

Detalhe do Passeio eAces:ihilldade - Vlsta 

 

Ives 
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CRA N°200962326 -6 P 

J Prefeitura 	Deputado IrApuan pinheiro 

,AVIMDNTAÇAO Si PEDRA TODA 
COM P.CJ(PÃTCOEPITO 

OCO DuO,. S.nlic, 4h00 4. Um,., 01.011. do ODIEI, 
0000I,dO irDumo,, PI0001,000 





ves eserr2 

No 	2"26 - 6 

PLACAS DE SINALIZAÇAO 	 - 

[á ç 
A640.4U60,0314flI 	

Ir&Ia 	
pt*cApto0 

Coordenadas tn*ciala uFinais. 
',EK700flE85ROM"tRECHOt .. 

8IcEO0 	
_._J_668140 

U 'E 	8 3 	
7,87 

45 	
1.088 

4708450 
23421740 

580020)' 
2700170 

• 	640040)8)3698R853 
107 

4.040 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2018.02.07,1 
Data e Hora de Abertura: 	às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ:  
Endereço: ______ CEP: - 
Fone: 	Fax:  
Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: - 

'BJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE BAIXIO 
E AURORA NO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO EDITAL. 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM 

1. DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE BAIXIO E AURORA NO MUNICÍPIO DE R$ 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 
ANEXO DO EDITAL.  

VALOR GLOBAL R$  
VALORGLOBAL: R$ ............................. (----------------------------------------------------------------------- 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 06 (SEIS) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Projeto 

Básico/Termo de Referência deste edital. 
Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de responsabilidade 
civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução das obras e/ou serviços; 

Local/Data: ................................de ............................de ...................... 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqqmail.com  
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço 

fl ODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 2015.02.07.1, podendo o mesmo, 
assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de 
habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. TRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.103I000191 
FONE/FAX: (88) 3569.1218 - E-mail: pmdip.iqqmaiI.com  o 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

J16 
Págir 	. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS DISTRITOS DE 
BAIXIO E AURORA NO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

inscrito 	no 	CNPJ 	n°..................., 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
S r(a) .............................. . ...... 	portador(a) 	da Carteira de 	Identidade n .......... . ................. 	e do 	CPF 
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2018.02.07.1 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Deputado lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2 1 , da Lei n.° 

—.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO E A 
EMPRESA  PARA OS FINS NELE 
INDICADOS. 

O MUNICtPIO DE Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
o N.° 12.464.103/0001-91, através da SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE, neste ato 
representado pelo Exmo. SECRETARIO MUNICIPAL, Sr. JOSÉ RICARTE DA COSTA, apenas denominada de 
CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica , estabelecida na , inscrita no 
CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob o n° 	neste ato representada por ___________, portador(a) do CPF n° 

apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N° 2018.02.07.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e 
atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE PREÇOS 
NO2018.02.07.lobjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E DOS 
DISTRITOS DE BAIXIO E AURORA NO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL e seus Anexos, devidamente homologada pela (o) Secretária (o) 
de SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

''2.1- O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO E CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PUBLICO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E 
DOS DISTRITOS DE BAIXIO E AURORA NO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço 
unitário, na conformidade do Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia, das plantas e do orçamento 
adjudicado, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 

3.1- O valor global da presente avença é de R$ 	( 	). 
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser 
apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a Secretaria que 
providenciará o pagamento. 
3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 	 4P ,.> 	.....o 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001-91 	 ., 
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3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme aIíqud4revista 
no código Tributário Municipal, e retido o INSS na aliquota de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão de obra acima 
explicitada. 
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no prazo de até 20 
(vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na aprovação 
definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim 
de que tome providências. 
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

,,,b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar a 
GONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as 
faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
3.10- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas 
as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de obra. 
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
:2LIM 	 M2 

4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 06 (SEIS) MESES, contados 
da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 

' -'consolidada. 
4.2- O inicio dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço. 
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de12 
(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será analisado e julgado 
pela contratante. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos do TESOURO 
MUNICIPAL/ RECURSOS ORDINÁRIOS, TRANSFERENCIA CONVÊNIO DA UNIÃO/OUTROS, e correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

r T :ELEMEpDE - 

— 	- ORj j 	P AIN° DO PROJETO ATIVIDAD[ - L 0TE 	
- SR I.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1- Os serviços serão executados mediante ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela SECRETARIA CONTRATANTE; 
6.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 

..—nconveniente. 
) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 

boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

	

solicitados pela CONTRATANTE. 	 - 
e) Responder perante aPMDIP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados 
por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos 
que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída 
qualquer solidariedade da PMDIP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMDIP. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 

"trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
1) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 
m)Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte integrante do presente Edital, com as exigências da 
fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 

	

..• 	.7 ................. 
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7.1.. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, bem como equipmentos 
de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou terceirizados da PMDIP), e equipamentos de 
propriedade da PMDIP. 
7.1.1 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMDIP, seguindo sempre o 
Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao Caderno de Encargos e as exigências da 
Ordem de Serviço especifica. 
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em 
Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições. 
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
7.1.3.1 - Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização. 
'7.1.3.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação. 
71.3.2 - Forma de Pagamento 
7.1.3.2.1 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais 
documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula Segunda. 
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte 
maneira: 
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - Seinfra e/ou Composição Própria. 
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, multiplicado pelo fator "K", 
resultado da seguinte Fórmula: 
VPG 

----------------------------------------- 
VOB 
Onde: 

..—,VPG= Valor da Proposta ganhadora 
VOB= Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato 
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será da Secretaria do Município de Deputado Irapuan Pinheiro. 
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização e posteriormente, se 
não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a). 
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Especifica de Serviços, sob pena de 
executar e não receber. 

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
.. 

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMDIP. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
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9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos da 
Lei Federal n. °  8.666/93. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei. 

CLÁUSULA DÈCIMA- DAS SANÇÕES 

10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras sanções legais e da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, 
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato: 

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no 
,-. 	cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do 

prazo global; 
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos; 
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem 
prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
- 00001% (uni décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento ás recomendações 
estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso; 
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de ordem técnica 
emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

10,2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
- advertência; 
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será concedida sempre que esta 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
..::::;:: 	:•.:. 	 JT 	 ........... 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas no 
instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666193. 
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
k 	 .: ... 
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12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e á proposta licitatória. 
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório 
e deste contrato. 
12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a 
proposta adjudicada. 

"12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e 
alvarás, correrão por conta da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só fim de 
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. 

Deputado lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, em_____ de 	de 

MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> 
SECRETÁRIO(A) DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTE 

CONTRATANTE 

<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2. 	CPF:__________________________ 
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